
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  09/2021 	' 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA FUNÇ 

EDUCADOR SOCIAL, EM CARÁTER ESSENCIAL E EMERGENCIAL, 

PARA ATUAREM NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA PARA TRABALHAR COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

EM MEDIDA DE PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO EM CASA LAR. 

DATA: 22.07.2021 
PRAZO: 23.07.2021 AO DIA 17.08.2021 até as OS horas. 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO - 

CREDENCIAMENTO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório de Credenciamento e determino a abertura do processo 

correspondente. 

Do Objeto: 

Credenciamento de pessoa física para função de Educador Social, em caráter essencial 

e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar 

com crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. 

Justificativa: 
O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades 

residenciais, nas quais uma pessoa ou casal trabalha como educador/cuidador residente - em 

uma casa que não é a sua - prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes 

afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento (ECA, Art. 101, § 
12), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente 

impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o 

retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para 

família substituta. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não 

dispõe de profissionais efetivos no cargo de Educador Social, pois o mesmo não está 

contemplado no Plano de Carreira Municipal. Tendo em vista o disposto na Lei Complementar 

n 2  173/20, que impossibilita a contratação de funcionários ou criação de novos cargos que 

impliquem em aumento de despesas com pessoal. Levando em consideração que os serviços 

são de extrema relevância e a não execução prejudicaria a população que necessita deste 

atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela do 

município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. Considerando o Ofício n 2  05/2021, 

encaminhado ao Ministério Público Municipal, em 05 de fevereiro de 2021, o qual o Presidente 

da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância - APMI, informa que a partir de 10 de 

fevereiro de 2021 serão interrompidas as atividades prestadas pela Instituição perante a Casa 

Lar Irmã Rosa. 

O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada Casa Lar 

Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n2 1.483/98, de 20 de agosto de 1998. Conforme 

descrito no Art. 92 da Lei Municipal n 2  2573/2014. A Casa Lar objetiva criar um ambiente 

familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e adolescentes, de 

ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, bem como, advindos de 

outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir determinação de medida 

protetiva atendendo as necessidades básicasde educa ão, saúde, lazer, alimentação, vestuário 
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e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição um órgão municipal de caráter essencial, 

se faz necessário o credenciamento em caráter de urgência, visto que o serviço não pode sofrer 

nenhum tipo de interrupção e que os mesmos sejam garantidos à população. 

Do valor: 

O custo total estimado para a presente contratação é de R$ 33.336,00 (trinta e três 
mil trezentos e trinta e seis reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Credenciamento de pessoa física para função de Educador Social, em caráter essencial e 

emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar 

com crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Da Justificativa: 
2.1. O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades residenciais, 

nas quais uma pessoa ou casal trabalha como educador/cuidador residente - em uma casa 

que não é a sua - prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento (ECA, Art. 101, § 1 9 ), em 

função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente 

impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o 

retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento 

para família substituta. 

2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não dispõe 

de profissionais efetivos no cargo de Educador Social, pois o mesmo não está contemplado 

no Plano de Carreira Municipal. Tendo em vista o disposto na Lei Complementar n 2  173/20, 

que impossibilita a contratação de funcionários ou criação de novos cargos que impliquem 

em aumento de despesas com pessoal. Levando em consideração que os serviços são de 

extrema relevância e a não execução prejudicaria a população que necessita deste 

atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela do 

município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. Considerando o Ofício n 2  

05/2021, encaminhado ao Ministério Público Municipal, em 05 de fevereiro de 2021, o qual 

o Presidente da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância - APMI, informa que a 

partir de 10 de fevereiro de 2021 serão interrompidas as atividades prestadas pela 

Instituição perante a Casa Lar Irmã Rosa. 

2.3. O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada Casa 

Lar Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n 9  1.483/98, de 20 de agosto de 1998. Conforme 

descrito no Art. 92 da Lei Municipal n 2  2573/2014. A Casa Lar objetiva criar um ambiente 

familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e adolescentes, 

de ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, bem como, 

advindos de outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir determinação 

de medida protetiva atendendo as necessidades básicas de educação, saúde, lazer, 

alimentação, vestuário e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição um órgão 

municipal de caráter essencial, se faz necessário o credenciamento em caráter de urgência, 

visto que o serviço não pode sofrer nenhum tipo de interrupção e que os mesmos sejam 

garantidos à população. 

flpçrrithjnç iiinttitivns P vInres 

Cargo 
N 2  de Carga 

Salário mensal Habilitação Necessária 
Vagas horária 	1 

Educador Social 02 12x36 	1 	A•389°° 
Ensino médio completo 

Fatimvgel da SÍía 

Secretária Muni' pai de Assistência Social 
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3.1. O serviço de Cuidador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da Casa Lar, 

tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas regulações, será aplicado o 

regime de 12X36 horas, para o turno Diurna o início do turno é as 07h:O0min até às 

19h:O0min, e para turno Noturno o início do turno é as 19h:O0min até as 07h20min. 

3.2. A definição do valor do salário mensal, teve como base o Edital n 2  11/20, publicado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

3.3. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 33.336,00 (trinta e três mil 

trezentos e trinta e seis reais). 

4. Requisitos mínimos para a função: 

4.1. Ensino Médio Completo; 

4.2. Sexo feminino e ter idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos; 

4.3. Experiência em trabalho com crianças ou adolescentes; 

4.3. Ter aptidão física e mental; 

• 	 4.5. Residir no município há mais de 2 (dois) anos; 

4.6. Reconhecida idoneidade moral; 

4.7. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

4.8. Não ser funcionário público federal, estadual ou municipal, nem exercer cargo 
legislativo; 

4.9. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica; 

4.10. Disponibilidade para finais de semana e feriados, e com jornada alternativa com escala 

de horários, conforme necessidade do setor. 

. iuriouiçoes ao cargo: 

Atribuições do Cargo: 
Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

Realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc) assim como auxiliar 

no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas formas (papinha, fruta, mamadeira, sonda 

enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo bem-estar, higiene e segurança das crianças e adolescentes; 

Administrar a casa, realizando e organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre 

outros; Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da instituição; Agir com respeito 

na condição de educador dos acolhidos, considerando suas idades, hábitos, histórias, vivências, necessidades, 

comportamentos, atitudes, emoções e reações; Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de 

família natural e/ou extensa, e pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. 

Tomar conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório diário todas as 

ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar lazer e recreação; substituir eventuais 

ausências; estar atento ao compromisso das crianças e dos adolescentes com relação a outras instituições 

como APAE, CREAS, CAPS, MÉDICO, DENTISTA etc. Fazer orientação das crianças com relação a assuntos que 

vem de encontro com seu dia a dia tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar através de 

atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a autoestima, individualidade etc. 

Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde quando necessário; acompanhar o motorista no 

transporte das crianças quando o mesmo for solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou 

externas realizadas pelo serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 

6. Das condições para participação: 

6.1. Poderão participar do credenciamento a pessoas físicas que detenham habilitação para 

o exercício de das atividades na área relacionad-rieste Termo de Referência. 

Fatirvgel da Silva 

Secretária Mun'cipel de Assistência Social 
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6.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado e na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

7. Das regras gerais para seleção dos candidatos: 
7.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário; 

7.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

7.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital. 

7.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 

7.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

8. Do processo de escolha: 
8.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada, participação em 

cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  a temática da criança e adolescente. 

9. Entrega da documentação referente ao credenciamento: 
9.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, no horário das 08h:OOmin às 12h:Oümin e das 13h:30min às 

17h:30min. 

9.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 

9.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL - CORONEL VIVIDA-PR 

INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 

CPF: 

E-MAl IL: 

10. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 4): 
10.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

cópias autenticadas em cartório ou apresentadas em original para autenticação da cópia, 

por membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante a comparação entre o original 

e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da internet, quando a sua 

expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando sujeitos a verificação de 

sua autenticidade. 

10.2. Requerimento para Credenciamento, preenchido e assinado, conforme modelo (anexo 

1); 

10.3. Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 

10.4. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa E' ica (CPF); 

Fatim vgel da Silva 

Secretária MuniTpl de Assistência Social 
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10.5. Cópia autenticada de Comprovante de residência, comprovando a residência no 

município a mais de 02 (dois) anos, mediante apresentação de comprovante de residência 

em seu nome (poderá ser uma conta 2019 e uma conta 2021) ou declaração assinada por 

uma testemunha, com assinatura da mesma reconhecida em cartório; 

10.6. Curriculum Vitae atualizado no ano 2021; 

10.7. Cópia autenticada do comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo 

(ensino médio completo); 

10.8. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Graduação, Pós-Graduação e demais títulos; 

10.9. Cópia autenticada de certificados de cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  

a temática da criança e adolescente, com carga horária mínima de 20 horas, desde que 

realizados nos últimos 5 (cinco)anos, contados da data de publicação do Edital; 

10.10. Comprovante de experiência na atuação com crianças e adolescentes (comprovada 

através de cópia autenticada de CTPS, cópia autenticada de contrato de trabalho ou 

declaração, com assinatura reconhecida em cartório pelo declarante); 

10.11. Comprovante de estar em gozo com seus direitos políticos (Fórum Eleitoral ou 

internet); 

10.12. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM). 

10.13. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionária publica e 

disponibilidade de horário) Anexo II; 

10.13. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 11. 

10.14. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição e 

entrega da documentação, arcando com as consequências de eventuais erros no 

preenchimento destes documentos ou falta dos mesmos. 

11. Da pontuação: 
11.1 Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

11.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Quesito  Pontuação 

Graduação 	na 	área 	de 	pedagogia, 	psicologia, 	terapia 
2,0 

ocupacional ou serviço social. 

Graduação em demais áreas 1,0 até o limite de 3,0 pontos 

Magistério ou curso de Formação de Docentes 1,0 

Pós 	na 	área 	de 	pedagogia, 	psicologia, 	terapia 

ocupacional ou serviço social, com carga horária mínima , 

1,0 ate o limite máximo de 2,0 pontos 
de 360 (trezentas e sessenta) horas, com certificado 

devidamente regist rado .  

Participação 	em 	cursos, 	simpósios, 	palestras, 0,2 	pontos 	para 	cada 	certificação 	com 	carga 

seminários, 	etc. 	Com 	a 	temática 	da 	criança 	e horária inferior a 40 (quarenta) horas. 

adolescente, com carga horária de no mínimo 20 horas 0,5 	pontos 	para 	cada 	certificação 	com 	carga 

desde 	que 	realizados 	nos 	últimos 	5 	(cinco)anos, horária igual ou superior a 40 (quarenta) horas, 

contados da data de publicação do Edital. 	
( 

até o limite máximo de 2,0 pontos. 

Fatimaol da Siía 
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Experiência  profissional no trabalho com crianças e 

adolescentes (comprovada através de CTPS, contrato de 1,0 ponto para cada ano completo trabalhado, até 

trabalho ou declaração (com assinatura do declarante 	 o máximo de 05 anos. 

reconhecida em cartório) 

11.2. Havendo empate entre os candidatos, será utilizado como critério de desempate a 

maior idade. 

12. Acompanhamento do Contrato 

12.1 O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

13. Da publicação: 

13.1. A publicação do resultado do credenciamento será em Diário Oficial do Município e na 

web page: www.coronelvivida.pr.gov.br . 

14. Das hipóteses de descredenciamento 

14.1. O Município poderá, a qualquer tempo, promover o descredenciamento por razões 

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o 

credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade física, técnica, fiscal 

ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem 

que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso seja a que 

título for. 

14.2. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

14.3. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado 

pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. 

14.4. Ademais, a Administração poderá, através de decisão fundamentada, promover o 

descredenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 

cumprimento das normas fixadas neste Termo de Referência ou na legislação pertinente, 

bem como tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que 

revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica. 

14.5. Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço. 

14.6. Ocorrer a superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade 

técnica ou administrativa do credenciado, ou que reduza a capacidade de prestação de 

serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas. 

14.7. Convocado, o credenciado deixar de atender à solicitação da Administração e não 

apresentar justificativa. 

15. Do prazo e prorrogação 

15.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei 

Federal n 2 8.666/93. 

Fatima oel da ilva 

Secretária Municipa1 de Assistência social 
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15.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

15.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 

fazer parte. 

15.4. O Banco de Dados dos credenciados ficará disponível enquanto perdura a vigência do 

edital, durante o qual os credenciados poderão ser convocados a firmar contratos junto à 

administração, conforme demanda, 

15.5. O Edital poderá ser revogado, desde que devidamente justificado, quando o interesse 

público assim o exigir, sem gerar indenização a terceiros. 

16. Da Forma de Pagamento: 

16.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 

mesmo(a). 

16.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

legislação vigente. 

17. Dos recursos administrativos 
17.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 

termos do art. 109 da Lei n2. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

17.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, endereçado à da Comissão Permanente de Licitação, ficando 

estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para 

análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

17.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

17.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

17.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

17.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município. 

18. Da assinatura do contrato 

18.2. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após o da inexigibilidade, sob 

pena de decair do seu direito à contratação, 

srf

derejuízo  das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666/93. 
i-  

FatimV 	Silva 

Secretária Muni ihsistência Social 
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19. Gestor e Fiscal do Contrato: 

19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

19.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para os serviços 

solicitados pela a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
19.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, matricula n 2  1405-

2. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
(..J 

	

	demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Fatim 	ogel da Silva 
	

Ana Paula Jochen 

Gestor do Contrato 
	

Fiscal do Contrato 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 

//( 

yJ 2 
Fatima/Vgel da Silva 

Secretária Municípal de Assistência Social 
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ANEXO 1 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2  OXX/2021 
MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° XX/2021. 

Nome: 

Endereço: 	 , 	n o  

complemento: 	 , cidade:___________________________________ 

(3 	telefone: 	 , email:_____________________________________ 

Requer inscrição no Processo Seletivo instaurado pelo edital de Credenciamento Público n 

XX/2021 para Educador Social. 

Declaro, sob as penas da lei, possuir pleno conhecimento acerca dos termos do Edital de 

Credenciamento Público n° 001/2018, e que sua inscrição implica na aceitação da totalidade 

dos termos nele contido, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 

Declaro, ainda, que não fui declarado(a) INIDÔNEO(A) para firmar contrato com o PODER 

PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 

Coronel Vivida, ___________de 	de 2021. 

Nome e assinatura do candidato 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Página 8 de 9 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Através da presente, eu XXXXXXX, inscrita no CPF n 2  xxxx e RG n 2  xxxx, DECLARO 
expressamente que: 

- Até a presente data tenho aptidão física e mental, necessárias para a realização dos 
trabalhos inerentes ao cargo de EDUCADORA SOCIAL; 

II - Não sou funcionária pública na esfera federal, estadual ou municipal e também, não 
exerço cargo no legislativo; 

III - Tenho a disponibilidade em finais de semana e feriados e com jornada alternativa com 
escala de horários, conforme necessidade da Casa Lar. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura da inscrita 
CPF e RG do declarante 

Fa elva 

Secretária Muri€aI de Assistência Social 
Página 9 de 9 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  323/2021 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 

Emissor: Secretaria de Assistência Social 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FISICA PARA 

FUNCAO 	DE 	EDUCADOR 	SOCIAL, 	EM 

CARATER ESSENCIAL E EMERGENCIAL, PARA 

12,00 MS 21257 
ATUAREM 	NO AMBITO 	DA SECRETARIA 

2.778,00 33.336,00 
MUNICIPAL 	DE 	ASSISTENCIA 	PARA 

TRABALHAR 	COM 	CRIANCAS 	E 

ADOLESCENTES EM MEDIDA DE PROTECAO E 

ACOLHIMENTO EM CASA LAR. 

[VALOR TOTAL DOS ITENS 33.336,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Credenciamento de pessoa física para função de Educador Social, em 

caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com 

crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 000 6.072 
da PSE - MAC - Crianças e 

990 3237 3.3.90.36.99.03 
Adolescentes 

10,001.08.243.003&O72 

usuário emissor: DINARA 	 / 

1 	S 
cretáç M ici 	de 
Assi 	Social 

t 1 N"/419 

Fátima Vogel da Silva 

Secretaria de Assistência Social 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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1 	 ESTADO DO PARANA 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física para função de Educador Social, em caráter 
essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
para trabalhar com crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em 
Casa Lar 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.36.99.03 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 990 3237 3.3.90.36.99.03 

da PSE - MAC - Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

Coronel Vivida, 07 de julho de 2021 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2 XX/2021 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo 

Prefeito: 	 ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: 	 DINARA MAZZUCATTO 

Membros Efetivos: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 

76.995.455/0001-56, representado pela sua PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designado, pela Portaria n 9  11 de 17 de fevereiro de 2021, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF 
sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 SSP-PR, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Federal n 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 

demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados o 
CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função de 
educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em medida 
de proteção e acolhimento em Casa Lar, nos termos das condições estabelecidas no 
presente edital 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 
físicas para função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e 
adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, de acordo com o termo 
de referência —Anexo. 

C1,j 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO VALOR 

2.1. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 33.336,00 (trinta e três mil 
trezentos e trinta e seis reais). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento será gratuito e o ato do credenciamento pressupõe plena 

concordância dos termos, cláusulas, condições do Edital e de seus Anexos, que passarão a 

integrar as obrigações dos licitantes, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 

alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e 

execução dos serviços. 

3.2. O prazo para o credenciamento é 15 (quinze) dias, de xx de xxxx de 2021 até as 09:00 
horas do dia xx de xxxx de 2021. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo 
apresentar os documentos para credenciar-se, junto ao departamento de protocolo do 
município. 

3.3. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia xx de xxxx de 2021, após as 09:00 horas, junto 

a sala de Licitações do Município de Coronel Vivida, pela Comissão Permanente de Licitação. 

4. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

4.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min horas do 01 (primeiro) dia útil após a publicação do edital. 

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

4.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

S. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do credenciamento a pessoas físicas que detenham habilitação para 

o exercício de das atividades na área relacionada neste edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado e na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6. DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS E VALORES 

Cargo 
1N2 	de Carga 

1 Salário mensal Habilitação Necessária 
Vagas horária  

_Educador Social 02 12x36 1.389,00 Ensino médio completo 

6.1. O serviço de Cuidador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da Casa Lar, 

tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas regulações, será aplicado o 

regime de 12X36 horas, para o turno Diurna o início do turno é as 07h:O0min até às 

19h:O0min, e para turno Noturno o início do turno é as 19h:Oümin até as 07h:O0min. 

6.2. A definição do valor do salário mensal, teve como base o Edital n 2  11/20, publicado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

7. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO 

7.1. Ensino Médio Completo; 

7.2. Sexo feminino e ter idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos; 

7.3. Experiência em trabalho com crianças ou adolescentes; 

7.4. Ter aptidão física e mental; 

7.5. Residir no município há mais de 2 (dois) anos; 

7.6. Reconhecida idoneidade moral; 

7.7. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

7.8. Não ser funcionário público federal, estadual ou municipal, nem exercer cargo 

legislativo ;  

7.9. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica; 

7.10. Disponibilidade para finais de semana e feriados, e com jornada alternativa com escala 

de horários, conforme necessidade do setor. 

8. ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atribuições do Cargo: 
Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

Realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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assim como auxiliar no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas formas 

(papinha, fruta, mamadeira, sonda enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo bem-estar, 

higiene e segurança das crianças e adolescentes; Administrar a casa, realizando e 
organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre outros; 
Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da instituição; Agir 
com respeito na condição de educador dos acolhidos, considerando suas idades, hábitos, 

histórias, vivências, necessidades, comportamentos, atitudes, emoções e reações; 

Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de família natural e/ou extensa, e 

pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. 
Tomar conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório 
diário todas as ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar 

lazer e recreação; substituir eventuais ausências; estar atento ao compromisso das crianças 

e dos adolescentes com relação a outras instituições como APAE, CREAS, CAPS, MÉDICO, 

DENTISTA etc. Fazer orientação das crianças com relação a assuntos que vem de encontro 

com seu dia a dia tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar através de 

atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a autoestima, 
individualidade etc. Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde quando 
necessário; acompanhar o motorista no transporte das crianças quando o mesmo for 
solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas pelo 

serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 

9. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

9.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida, no horário das OSh:OOmin às 12h:OOmin e das 13h:30min às 

17h:3Omin. 

9.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 

9.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 
na parte externa/frente os seguintes dados: 

Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n 2  xx/2021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA FUNÇÃO DE EDUCADOR SOCIAL, EM 
CARÁTER ESSENCIAL E EMERGENCIAL, PARA ATUAREM NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA PARA TRABALHAR COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

MEDIDA DE PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO EM CASA LAR 
Interessado: 
CPF: 
Endereço: 

Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 

Telefone: 

E-Mail: 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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9.4. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 7): 

9.5. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante a comparação entre o 

original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da internet, quando a sua 

expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando sujeitos a verificação de 

sua autenticidade. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PESSOA FÍSICA 

10.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a. Requerimento para Credenciamento, preenchido e assinado, conforme modelo (anexo 1); 

b. Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 

c. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d. Cópia autenticada de Comprovante de residência, comprovando a residência no município 

a mais de 02 (dois) anos, mediante apresentação de comprovante de residência em seu 

nome (poderá ser uma conta 2019 e uma conta 2021) ou declaração assinada por uma 

testemunha, com assinatura da mesma (testemunha) reconhecida em cartório; 

e. Curriculum Vitae atualizado no ano 2021; 

f. Cópia autenticada do comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo (ensino 

médio completo); 

g. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Graduação, Pós-Graduação e demais títulos 

(caso possua); 

h. Cópia autenticada de certificados de cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  a 

temática da criança e adolescente, com carga horária mínima de 20 horas, desde que 

realizados nos últimos 5 (cinco)anos, contados da data de publicação do Edital (caso possua); 

i. Comprovante de experiência na atuação com crianças e adolescentes (comprovada através 

de cópia autenticada de CTPS, cópia autenticada de contrato de trabalho ou declaração, com 

assinatura reconhecida em cartório pelo declarante); 

J. Comprovante de estar em gozo com seus direitos políticos (Fórum Eleitoral ou internet); 

k. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório Distribuidor 

da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM - Cartório do Distribuidor e Anexos). 

1. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionária pública e disponibilidade 

de horário) Anexo II; 

10.2. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 13. 

10.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição e 

entrega da documentação, arcando com as consequências de eventuais erros no 

preenchimento destes documentos ou falta dos mesmos. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11. DAS REGRAS GERAIS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

11.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário; 

11.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

11.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital. 

11.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 

11.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

12. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

12.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada, participação em 

cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  a temática da criança e adolescente. 

13. DA PONTUAÇÃO 

13.1. Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

13.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Quesito Pontuação 
Graduação na área de pedagogia, psicologia, 

terapia ocupacional ou serviço social. 
2 , 0 

Graduação em demais áreas 1,0 até o limite de 3,0 pontos 

Magistério ou curso de Formação de Docentes 1,0 

Pós na área de pedagogia, psicologia, terapia 

ocupacional ou serviço social, com carga 

horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) 1,0 até o limite máximo de 2,0 pontos 

horas, com certificado devidamente 

reg i strado.  

Participação em cursos, simpósios, palestras, 0,2 pontos para cada certificação com 

seminários, etc. Com  a temática da criança e carga horária inferior a 40 (quarenta) 

adolescente, com carga horária de no mínimo horas. 

20 horas desde que realizados nos últimos 5 0,5 pontos para cada certificação com 

(cinco) anos, contados da data de publicação carga horária igual ou superior a 40 
do Edital. (quarenta) horas, até o limite máximo de 
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2,0 pontos. 

Experiência 	profissional 	no 	trabalho 	com 
crianças e adolescentes (comprovada através 

1,0 ponto para cada ano completo 
de CTPS, contrato de trabalho ou declaração 

trabalhado, até o máximo de 05 anos.  
(com assinatura do declarante reconhecida em 
cartório)  

13.3. Havendo empate entre os candidatos, será utilizado como critério de desempate a 
maior idade. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei n 2 . 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 
estabelecidos. 

14.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

14.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná - PR, CEP 85.550.000, à da Comissão Permanente de Licitação para a realização de 
Chamamento, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou 
encaminhá-lo para análise do exmo. Sr. Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

14.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

14.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 
prazos estabelecidos neste edital. 

14.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 
motivo de contestação. 

14.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 
Homologação pelo Município. 

15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação do resultado do credenciamento será em Diário Oficial do Município e na 

web page: www.coronelvivida.pr.gov.br . 

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

16.1. O Município poderá, a qualquer tempo, promover o descredenciamento por razões 
devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade física, técnica, fiscal 

ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem 

que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso seja a que 

título for. 

16.2. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.3. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado 

pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. 

16.4. Ademais, a Administração poderá, através de decisão fundamentada, promover o 

descredenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 

cumprimento das normas fixadas neste Termo de Referência ou na legislação pertinente, 

bem como tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que 

revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica. 

16.5. Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço. 

16.6. Ocorrer a superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade 

técnica ou administrativa do credenciado, ou que reduza a capacidade de prestação de 

serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas. 

16.7. Convocado, o credenciado deixar de atender à solicitação da Administração e não 

apresentar justificativa. 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a inexigibilidade, sob pena 

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666/93. 

18. ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

18.1. O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

19. DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

19.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei 
Federal n2 8.666/93. 
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19.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

19.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 

19.4. O Banco de Dados dos credenciados ficará disponível enquanto perdura a vigência do 

edital, durante o qual os credenciados poderão ser convocados a firmar contratos junto à 

administração, conforme demanda. 

19.5. O Edital poderá ser revogado, desde que devidamente justificado, quando o interesse 
público assim o exigir, sem gerar indenização a terceiros. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 
transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 
mesmo(a). 

20.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

21. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 990 3237 3.3.90.36.99.03 

da 	PSE 	- 	 MAC 	- 	 Crianças 	e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

22. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

22.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

22.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 
Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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22.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, matricula n 2  1405-

2. 

23. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1. Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos acordados através 

do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação dos mesmos. Sendo 

acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes contratados e 

contratante. 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas vigentes 

propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua respectiva 

() 	 área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 

25.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Coronel 

Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as sanções previstas no art. 87 da 

Lei n. 2  8.666/93. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará ao credenciado as penalidades previstas no art. 87 da 

lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da 

incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

27. DA MULTA 

27.1. O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e 

artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, II, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 

inexecução total ou parcial dos serviços. 

28. DA RESCISÃO 

28.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do município, o 

contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.2  8.666/93, pelo 

município a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 

28.2. O(a) credenciado(a) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 

tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 
necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou através do telefone (46) 
3232-8300. 

29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 

29.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

lii - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.6. Todas as informações do presente Credenciamento estarão disponíveis no Portal do 

município, é de responsabilidade do interessado no credenciamento, acompanhar as 

informações deferidas, eximindo-se o município da responsabilidade das alegações de 

desconhecimento de quaisquer informações sobre o presente Credenciamento. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo li - Modelo de requerimento para credenciamento 

Anexo III - Declaração 

Anexo IV - Minuta de contrato. 
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30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N 2  OXX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Credenciamento de pessoa física para função de Educador Social, em caráter essencial e 

emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar 

com crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Da Justificativa: 
2.1. O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades residenciais, 

nas quais uma pessoa ou casal trabalha como educador/cuidador residente - em uma casa 

que não é a sua - prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento (ECA, Art. 101, § 1 2 ), em 

função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o 
retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento 
para família substituta. 

2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não dispõe 
de profissionais efetivos no cargo de Educador Social, pois o mesmo não está contemplado 

no Plano de Carreira Municipal. Tendo em vista o disposto na Lei Complementar n 2  173/20, 

que impossibilita a contratação de funcionários ou criação de novos cargos que impliquem 

em aumento de despesas com pessoal. Levando em consideração que os serviços são de 

extrema relevância e a não execução prejudicaria a população que necessita deste 
atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela do 
município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. Considerando o Ofício n 2  

05/2021, encaminhado ao Ministério Público Municipal, em 05 de fevereiro de 2021, o qual 

o Presidente da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância - APMI, informa que a 

partir de 10 de fevereiro de 2021 serão interrompidas as atividades prestadas pela 

Instituição perante a Casa Lar Irmã Rosa. 
2.3. O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada Casa 

Lar Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n 9  1.483/98, de 20 de agosto de 1998. Conforme 
descrito no Art. 92 da Lei Municipal n 2  2573/2014, A Casa Lar objetiva criar um ambiente 

familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e adolescentes, 

de ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, bem como, 

advindos de outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir determinação 

de medida protetiva atendendo as necessidades básicas de educação, saúde, lazer, 
alimentação, vestuário e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição um órgão 
municipal de caráter essencial, se faz necessário o credenciamento em caráter de urgência, 
visto que o serviço não pode sofrer nenhum tipo de interrupção e que os mesmos sejam 
garantidos à população. 
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Cargo 
N2 de Carga 

Salário mensal Habilitação Necessária 
Vagas horária 

Educador Social 02 12x36 1.389,00 Ensino médio completo 

3.1. O serviço de Cuidador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da Casa Lar, 

tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas regulações, será aplicado o 

regime de 12X36 horas, para o turno Diurna o início do turno é as 07h:O0min até às 

19h:O0min, e para turno Noturno o início do turno é as 19h:O0min até as 07h:O0min. 

3.2. A definição do valor do salário mensal, teve como base o Edital n 2  11/20, publicado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

3.3. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 33.336,00 (trinta e três mil 

trezentos e trinta e seis reais). 

(j 	 4. Requisitos mínimos para a função: 
4.1. Ensino Médio Completo; 

4.2. Sexo feminino e ter idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos; 

4.3. Experiencia em trabalho com crianças ou adolescentes; 

4.3. Ter aptidão física e mental; 

4.5. Residir no município há mais de 2 (dois) anos; 

4.6. Reconhecida idoneidade moral; 

4.7. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

4.8. Não ser funcionário público federal, estadual ou municipal, nem exercer cargo 

legislativo; 

4.9. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica; 

4.10. Disponibilidade para finais de semana e feriados, e com jornada alternativa com escala 

de horários, conforme necessidade do setor. 

S. Atribuições do cargo: 
Atribuições do Cargo: 

Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

Realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc) 

assim como auxiliar no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas formas 

(papinha, fruta, mamadeira, sonda enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo bem-estar, 

higiene e segurança das crianças e adolescentes; Administrar a casa, realizando e 

organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre outros; 

Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da instituição; Agir 

com respeito na condição de educador dos acolhidos, considerando suas idades, hábitos, 

histórias, vivências, necessidades, comportamentos, atitudes, emoções e reações; 

Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de família natural e/ou extensa, e 

pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. 

Tomar conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório 

diário todas as ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar 

lazer e recreação; substituir eventuais ausências; estar atento ao compromisso das crianças 

e dos adolescentes com relação a outras instituições como APAE,CREAS, CAPS, MÉDICO, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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DENTISTA etc. Fazer orientação das crianças com relação a assuntos que vem de encontro 

com seu dia a dia tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar através de 

atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a autoestima, 

individualidade etc. Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde quando 

necessário; acompanhar o motorista no transporte das crianças quando o mesmo for 

solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas pelo 

serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 

6. Das condições para participação: 
6.1. Poderão participar do credenciamento a pessoas físicas que detenham habilitação para 

o exercício de das atividades na área relacionada neste Termo de Referência. 

6.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado e na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

7. Das regras gerais para seleção dos candidatos: 
7.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário; 

7.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

7.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital. 

7.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 

7.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

8. Do processo de escolha: 
8.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada, participação em 

cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  a temática da criança e adolescente. 

9. Entrega da documentação referente ao credenciamento: 
9.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, no horário das 08h:OOmin às 12h:OOmin e das 1311:30min às 

17h:3Omin. 

9.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 

9.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  XX/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CORONEL VIVIDA-PR 

INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 

CPF: 

E-MAIIL: 

10. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 4): 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

cópias autenticadas em cartório ou apresentadas em original para autenticação da cópia, 

por membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante a comparação entre o original 

e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da Internet, quando a sua 

expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando sujeitos a verificação de 

sua autenticidade. 

10.2. Requerimento para Credenciamento, preenchido e assinado, conforme modelo (anexo 

II); 

10.3. Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 

10.4. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

10.5. Cópia autenticada de Comprovante de residência, comprovando a residência no 

município a mais de 02 (dois) anos, mediante apresentação de comprovante de residência 

em seu nome (poderá ser uma conta 2019 e uma conta 2021) ou declaração assinada por 

uma testemunha, com assinatura da mesma (testemunha) reconhecida em cartório; 

10.6. Curriculum Vitae atualizado no ano 2021; 

10.7. Cópia autenticada do comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo 

(ensino médio completo); 

10.8. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Graduação, Pós-Graduação e demais títulos 

(caso possua); 

10.9. Cópia autenticada de certificados de cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  

a temática da criança e adolescente, com carga horária mínima de 20 horas, desde que 

realizados nos últimos 5 (cinco)anos, contados da data de publicação do Edital (caso possua); 

10.10. Comprovante de experiência na atuação com crianças e adolescentes (comprovada 

através de cópia autenticada de CTPS, cópia autenticada de contrato de trabalho ou 

declaração, com assinatura reconhecida em cartório pelo declarante); 

10.11. Comprovante de estar em gozo com seus direitos políticos (Fórum Eleitoral ou 

internet); 

10.12. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM - Cartório do Distribuidor e Anexos). 

10.13. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionária pública e 

disponibilidade de horário) Anexo III; 

10.13. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 11. 

10.14. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição e 

entrega da documentação, arcando com as consequências de eventuais erros no 

preenchimento destes documentos ou falta dos mesmos. 

11. Da pontuação: 
11.1 Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

11.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Quesito 	 Pontuação 

Graduação na área de pedagogia, psicologia, 	 2,0  
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terapia ocupacional ou serviço social.  

Graduação em demais áreas 11 0 até o limite de 3,0 pontos 

Magistério ou curso de Formação de Docentes 1 1 0 

Pós na área de pedagogia, psicologia, terapia 

ocupacional ou serviço social, com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) 1,0 até o limite máximo de 2,0 pontos 

horas, com certificado devidamente 
registrado.  

Participação em cursos, simpósios, palestras, 
0,2 pontos para cada certificação com 

seminários, etc. Com  a temática da criança e 
carga horária inferior a 40 (quarenta) 

adolescente, com carga horária de no mínimo 
horas. 
0,5 pontos para cada certificação com 

20 horas desde que realizados nos últimos 5 
carga horária igual ou superior a 40 

(cinco)anos, contados da data de publicação 
(quarenta) horas, até o limite máximo de 

do Edital. 
2,0 pontos. 

Experiência 	profissional 	no 	trabalho 	com 

crianças e adolescentes (comprovada através 
1,0 ponto para cada ano completo 

de CTPS, contrato de trabalho ou declaração 
trabalhado, até o máximo de 05 anos. 

(com assinatura do declarante reconhecida em 
cartório)  

11.2. Havendo empate entre os candidatos, será utilizado como critério de desempate a 

maior idade. 

12. Acompanhamento do Contrato 
12.1 O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 
designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

13. Da publicação: 

13.1. A publicação do resultado do credenciamento será em Diário Oficial do Município e na 

web page: www.coronelvivida.pr.gov.br . 

14. Das hipóteses de descredenciamento 
14.1. O Município poderá, a qualquer tempo, promover o descredenciamento por razões 
devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o 
credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade física, técnica, fiscal 

ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem 
que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso seja a que 

título for. 
14.2. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
14.3. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado 

pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. 
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14.4. Ademais, a Administração poderá, através de decisão fundamentada, promover o 

descredenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 

cumprimento das normas fixadas neste Termo de Referência ou na legislação pertinente, 
bem como tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que 
revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica. 
14.5. Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço. 
14.6. Ocorrer a superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade 

técnica ou administrativa do credenciado, ou que reduza a capacidade de prestação de 

serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas. 

14.7. Convocado, o credenciado deixar de atender à solicitação da Administração e não 
apresentar justificativa. 

15. Do prazo e prorrogação 

15.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

Q 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei 
Federal n 2  8.666/93. 

15.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

15.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 
tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 

15.4. O Banco de Dados dos credenciados ficará disponível enquanto perdura a vigência do 
edital, durante o qual os credenciados poderão ser convocados a firmar contratos junto à 
administração, conforme demanda. 

15.5. O Edital poderá ser revogado, desde que devidamente justificado, quando o interesse 

público assim o exigir, sem gerar indenização a terceiros. 

16. Da Forma de Pagamento: 

16.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 
mesmo(a). 

16.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 
legislação vigente. 

17. Dos recursos administrativos 

17.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 
termos do art. 109 da Lei n9. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 
estabelecidos. 

17.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 
anexado em fase de recurso. 

17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná - PR, CEP 85.550.000, endereçado à da Comissão Permanente de Licitação, ficando 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 18 de 25 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para 

análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

17,4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

17.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

17.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

17.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município. 

18. Da assinatura do contrato 

18.2. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a inexigibilidade, sob pena 

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666/93. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 
19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

19.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

19.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, matricula n 2  1405-
2. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
L_) indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Ana Paula Jochern 
Gestor do Contrato 	 Fiscal do Contrato 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 
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ANEXO II 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N 2  OXX/2021 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° XX/2021. 

Nome: 

Endereço: 	 , 	n°  

complemento: 	 , cidade:__________________________________ 

telefone: , email:_________________________________________ 

Requer inscrição no Processo Seletivo instaurado pelo edital de Credenciamento Público n 9  

XX/2021 para Educador Social. 

Declaro, sob as penas da lei, possuir pleno conhecimento acerca dos termos do Edital de 

Credenciamento Público n 001/2018, e que sua inscrição implica na aceitação da totalidade 

dos termos nele contido, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 

Declaro, ainda, que não fui declarado(a) INIDÔNEO(A) para firmar contrato com o PODER 

PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 

Local e data 

Nome e assinatura da inscrita 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N 2  OXX/2021 

DECLARAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Através da presente, eu XXXXXXX, inscrita no CPF n 2  xxxx e RG n 2  xxxx, DECLARO 

expressamente que: 

- Até a presente data tenho aptidão física e mental, necessárias para a realização dos 

trabalhos inerentes ao cargo de EDUCADORA SOCIAL; 

II - Não sou funcionária pública na esfera federal, estadual ou municipal e também, não 
exerço cargo no legislativo; 

III - Tenho a disponibilidade em finais de semana e feriados e com jornada alternativa 

com escala de horários, conforme necessidade da Casa Lar. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura da inscrita 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2021 	CREDENCIAMENTO N2  XX/2021 INEXIGIBILIDADE N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG 

n 5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a 
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxx e 
RG n 9  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais legislações 
aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO 
para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função de educador social, em 
caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em medida de proteção e 
acolhimento em Casa Lar, ajustam o presente contrato em decorrência do edital de 
Chamamento Público n 2  XX/2021, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS 
Parágrafo primeiro: O Presente contrato será regido pelo disposto no Edital n 2 . xx/2021 - 
pelo disposto na Lei n 2 . 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

Parágrafo segundo: A inexigibilidade de licitação está fundamentada no art. 25, caput, da Lei 
n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 
físicas para função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e 
adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, de acordo com do termo 
de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público n 2  xx/2021 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Chamamento Público para Credenciamento n2  xx/2021, juntamente com seus anexos, a 
Inexigibilidade n 2  xx/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Parágrafo único: O valor total deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato terá vigência (XXXX) meses, de XX de XXXXX de 
2021 a XX de XXXXX de 202x. 
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Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

Parágrafo quarto: A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se 
reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Parágrafo único: O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará 

o acompanhamento da execução dos serviços por meio de auditorias, comunicações 
escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para 
acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios 
anexados ao processo. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por 
conta da dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE - 990 3237 3.3,90.36.99.03 
MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será 
realizado até o 10 dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços por meio 

de RPA - Recibo de Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) 

Contratado(a), através de transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) 
favorecido(a), indicada pelo(a) mesmo(a). 

Parágrafo segundo: O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, 
conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo único: Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos 

acordados através do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação 

dos mesmos. Sendo acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes 
contratados e contratante. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Parágrafo único: Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas 

vigentes propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua 
respectiva área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Praça Angelo Mezzomo, sjn 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços 

solicitados pela a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo terceira: A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, 

matricula n 11  1405-2. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo único: Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de 

Coronel Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar as contratadas as sanções previstas no art. 

87 da Lei n. 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo único: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o 

cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará a contratada as penalidades 

previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e 

independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 
Parágrafo único: O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do 

artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, II, da Lei n 2 . 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 

inexecução total ou parcial dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do 

MUNICÍPIO, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n. 2  

8.666/93, pelo MUNICÍPIO a qualquer momento, mediante notificação para imediata 

suspensão dos serviços. 

Parágrafo primeiro: A contratada poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, 

para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 	 Xxx 

Prefeito 	 Xxxxx 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: .......................................... 	 ...................................................... 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilidade(s)/controto(s)) 

o 

(i 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N °  011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
frpirr rist ,  2071 	1 ítrintn P tirn rfin r7mhrÕ ri 7fl71 rmnostn rIrs sec,iiintes membros: 

NOME 	 CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid -  Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

LeilaMarcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova - Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elízangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 	 Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município, 

ANDERSON MANIQUE"BARRETO 
Prefeito M)i'íÇidaI 

Registre-se e Publique-se 	/ /1 

1P lo 
1 "S 

/ 	
Ac 

,jo de Sa Centenaro 
etário MinicipaI de 

inistração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail adminstracaocoroneIvvidgov.br 



MUNIC(PIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°280 - 
O Protelo do Município da Pato Otsocu, Estado do Pesari, no suo das siolDol0050 que na são 
cortferojos polo 0,1. 47. 100V, ris mona do tl. 62. ii. W. ambos da Lei Otaà600 do Monioipic; 
com lundornoolo no disposto no ao.?. 1 aBano aol. 5°, ambos da Lei Complemento Municipal
0160. de 1760 julho da 2014. RESOLVE: Ad. 1 Autudza contrafação de psauoai apcoos)o aro 
Pn,soo Soisttoo SkoplRcado - PSS, Iuennailoado alIando oo EdOA n 00012020, pala pt000000010 
de vagas emempteço pública temporário da Cofsmsaloo, 000luoae ospoollloudo no quadro 
obslxu: 

Easpoegu Noo 
Gsosalncoçoo no 

Enfermeiro 

LTerçl000 Xotla Gaapet800 311' Iugoo 
Cosoltos Pinheiro Dos Santos 

fiestcaFeaeoe 

31' log 

32'1~ 
Elmo Koousi Chi501 330 Iogas 
Bruna Zona. 34 ° I0001 

SErIa LeIlOa Qunauz Beooto 35' iooai 
A,r, 30 Fica ustab.leoido noszo de  (oe000) dos Ato,, para que os oaohod0100 sspoolfioadoa no 
ao. 1 1  Os000taln o r050000Ina vaga. Art. 3 1  Esta P00800 00110 em 0901 no data do suo 
pubhcoç0o. Gabinete do Prelado do Município do Polo Bronco, Estudo do Pararo, em 18 do 
10)00/o de 2021. R0090at CoRo- Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Diretora do Departamento do Revoou, H0000oos do Prata0ono Mocivipol do Pato Branco. 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovadas ou Pt000euoo 8~ Simplificado o.' 06012020, 
doando ao pra.00rhnatrto de vogas para 0aonprago p20100 tarrop000rlo da Fofoorolro, PaSta BOis 
no prazo de 00 (doou) dosa úteis, contados da pu8000çaO deste Editei, 500paoaçom à Coa 
Coramou n.'271. pata assumirem  o.g. que Ad. direito: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 CLASS. 
l'arcleoe Xedlo GaupalsOo 	 30' 0.8100 
CaroBoa ProhaIro Dos Oasrioo 	 31' ligar 
Gasoso. Peneira 	 32' lagar 
Eleo Kau,,rI Chagsi 	 33' kiaao 
BsoraZ.eua 	 34°0.iaar 
Silvia Latida Qoeboo 800010 	 1351  lisas 

S,rsoe,os Plou000snat,de O.Iar0040i.0 

Ipoeina aeaai-uuss,zçao 000.00 noonv ardes 

1000tnGp- R,eao,u $01 050.00 000,11 000.sa 

mcoioo Sois.- C0000saplo 0I0,Ooca 000,00 01009 002.00 

- 	 n000troaanseoal 1.702,414 

•c 0000.000 a.s/0oraucaocovoojosaodoçooca50J,aç o.o,.a.to, 

Pio/eituta Muvlc/oalde 	 CUPJOO.009.0000000t-43 

OaalIoplltaittaé, ao - remo 140)3504.0000 'Cnocc -ÇEPO1SOB'002. 550u -P,voo)0 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL Na 3412020, DE SI DE FEVEREIRO 
DE 2022, 

/u/oaasoiAtraçsodprtosedItrannodopo.almpotra4 pela ,mprasoSr0Mçmoh1ros 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE UCITAÇÃO PREGÃO a' 0412021, DE 5000 
FEVEREIRO DE 2021. 

DooI.ra oprnoessoaplgt.fado doueosop remarca a orrodo para 00/. 11103/2021050000001. 
DECRETO NO 02112021 DE 1010212021 

Curoittl o Unidade da Coorrale knte,oa do Município d, Sul/as 

PORTARIA NIO4I/2035 DE 5010212021 

Concede Amotlaç3ode Carta Horária a Professores P55 

PORTARIA NO 042/202106 10100/2021 
C000ade fuooa0 010Eou000 a aotnldotoo san ocçIBsa. 
PORTARIA N5 042/202000 19102i2030 

uIlbolI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONóRIO SERPA-PP. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE UCrTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N ° 11/2021 

Aro,Fuosttsu,000patoo lt000t0050pa-PRantaaeo. ootaraos010a QUE l.orsaararoaalsese. 
março e. 2020 A. OShe000tIn. a 5h00h55 da kitaçao na mostasdada da Pragas Poaao.touai 1/pc 
Menos Pcaca 001 com, pote cooarsunuçAo o. se,ntçou co loLEcoMONtcoçO,s PARA A 
aes-souenraçao, OPERAÇÃO rmonueuTosçdo 00 UNO DE OCOS$O À tsr'reroro, que ot.000.n.m 
O lada,.. aola000las 000,001,0 A.sta Editei ,aocs Aaronoa. 

00 Ptotov,lo E Cao.00 Oa Obo10uto -  O Cnad0000smaolo me ano.Ioo.. da Proposta. Il.b-l.taçao 
de-ao w prutoo~os no dia 03 de ~mo do Z021. das 08hi00min h~ atit as 08haMmits. 
Local do po,tuouio ado oaouoaçOo 50.0,500 púclan Ao 005900 S.l. a, LoodaçIteo tio P~
Mu001000 60 nors0010 Somo- tom, situada na nua 060100 ano Sano,, N -  541. oman. na  0404545 

05)00 os 101nsoo a 5150$20 Sou lnleressodc, no 0000tlamooto do U0000çdOs. oor0000çea, 
ao 	 Oot.Ioo. 	 iaOi 	 1210.1130 	 Selo 	 o.Ftrst 

bcta00000nb00000sopaeomu1 coo. 

HonO.OaS..po. rede teo,n.lnd.2025. 

LUCIODOEGO 

l.aolu Olaga Guelra 
Progo00 

MUNICIPSODE COIRONK1. VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

Edital s' B00292I da 11t0213a21 - Cssaarse PÉbIbe e'. 00112015 lo 1 coo/abu Boloasis: Eooltaio do 
cioodldaaeos.uo,doorsrê, daOdiat 5'. 0117o202I do00002.'O)Zi 
P.dII.t ,° 00555025 É. 100010031 -Ceeesrsa Pib/ko o' 00 112019 de ItO22OI9 Sla,slas Cusoausoaadu 
cade/dota habilitada raCaauçtuo Público W. 00112C00 .Ini 

as.0sosukaoe.:ss.saaocaoaooa 1.botide aduotep000ual 

d. 

2 	 43- 	 u20IOcOBDEIeo 695229 50uu,00d, C~, 0s0.os 

.toQllaUIrh tosta 3 
mete 

44m75 aenreraaa SoIdçalOo Ia,losOaaCaOlas 
do Sopor, 

o.o.oso,'.mo.ucalasI000a.aia.coocomEaoos.uiuse.zssI:omastacucuococcoopuodc 
0 hOoh5)Ia no Ca,oaso P05/go o'. 001l2019 de IItOSJ3O19r 

SOLANGE APARECIDA

:da  

A ptdebaçaa oo latosas do aios sOo* mcorlte-rio dopooh,l o, sog00000 nrdtroco alotrd,Aus: 
nn.000c00000lmoaoL-alia.050o010'io'idoos,za.-.tu. o,,fooa.0000rooJo poS. 1.1 Ma,00pat 7. 270512017a 

B6 
Edição no  7830 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

ÁNL- 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 0112021 
PROCESSO N' 0412021 

UASG W 450996 
O Município de Pato Branco, UASO 450996. através da Pregoeira Denase 
Aparecida Maaspiol, los-es público aos interessados, no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 01/2021. que tesa por objeto 

Contratação do etapa-coa especializada em instalações elétricas, pata 

aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação do Sistema de 

Iluoninaoção no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo e 
instalação de refletor-co LED nas lonca existentes, inutulaçio de 

Superpontea, cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 

necessidades da Secretas -ia Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 

1.1.39. da planilha orçamentária (parte integraste dou anexos do EditaS), o 
qual leia-se: "Sraperpacie em concreto com escada marinheiro e 
plataforma iaueaom/, com 24m de Estio livre, inclusive base para fixação - 
fornecimento e- instalaçâo°, fica alterada a data de abertura da Sessão 

Pública. Diante das alterações, o Sessão Pública cIo Pregão Eletrônico fico 

lrunDferids pomo o dia 04 DEMARCO DE 2021 eis 09 hORAS. acossando 

exclusivamente por meio etetcõnico - 

Wrt'rs'.00rn,org3go0sirtog,racfltaeis.050i/br, horário oficial de Brasília - DF. As 

demais condições estabelecidos tio edital permnuocvcsn inalteradas. Polo 

Branco. 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Messlnl o  Pregoeira. 

Pato Bronco, l0ds fevereiro do2o2l. 
Glomaoa Lota 00500- Direção do DEMO de RecOuto 
Pasmada 225/2021 

MUNICIPICI ISP PATO BRANCO -PORTARIA 1,11 201 
O Prefeito do Moolçtplo do Pato Boaouo, Estado da Pecará, no isso dos otolDolçoos que Doo são 
cortaatldas polo arr. 47. MM, na forros rIu aol. 62. II, 'a'. ambos da Lei Ongàroos do Município; 
com fundamento no di~o no ain. 2*. 1 o 11 a no rut. 51. umbus du Lei Compieirntintar Municipal 
oeEO,del7610 julho da20l4. RESOLVE: Ari. la Autorizar so0000taç0nd.possoei aprovado s,n 
Processo Solottco SImplI/0000 - P52. 1001005/edo at1000s do 001018000612020.  galo proolna010 
do 7.900 Otto umP0090 público tamporárlo Ao TóoAoo do Rolo X. condo~ aep.dtlaado no 
quadro abaixo*  

Eopnogo 	 Nonon 	 OocoúlooçBo no PS0 
Técnico do RaoX Josleina Ooutiar ll/iiostruio 07° 0.1050 

NT.2 DoO Ostab010040 o prezo de  (doca) dias úteis pote 1100 os Candidatos especificados no 
a). 1 0  assumam o rnapodioo 0090. /01. 3' Este Portada 0000 acto vigor na dolo do sua 
pilDlEaçao. t3ab:oeto do Preto/O do MuooIp:o de Pato Branco, Estado do Parar-A em 10 de 

prv:o /02021, Robooto ConEs - Prefeito 

NICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÁO 003 
A Diretora do Departamento do Recursos Humanos da Ptslnitosrs Municipal de Polo Bronco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovada no Pt000soo Solalroc Siropsl000lo o.' 00612020, 0100040 
ao ptaotr001rtaotu de vagas povo o atrtprsgu público Ieovpcoário da Técnico do Rala 0. pus qtso 
no prazo doo5)nár000) dias úteis, contados da Publicação doctacdftaj.caorp.raça*Rua 
Cacemutua.' 271, TÉCNICORA IO X pata assumi, o vaga que É de ditado. 

NOME DO CDI ANDATO 	 CLASS. 
Jaslaina Sootlst H0toahasn 	 07' 
PetaBrsooa. lOda fevereiro 602c2l. 
Glamaos Lucia Basso. Direção doDepoodnhno.Hum 
PolIda 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA 5 0 202 
O Prefeito do Município de Pato Branca. Estado do P.rand. 00050005 atribuições que Inc São 
000lenldos poio aol. 47. XXV, sai bons do art. 02, li, a ° , aortas da Lei Organita do 

Município;  resoRado Oral doComotonso Público Municipalcoosidastasolado no Editai 
01412010. homologado 000oõs da Pottarlo 01 384/2019; RESOLVE: Ari. 1' Nomear 00001900 
apousada em Concurso Pública tAanoupai para ocupar cargo da presrmsada alaloos do Ouod:o 
000010. Sealuldoen do Mlnacobo tiO Pelo Branca. a saber. 

Carga 	 Notue 	 f3asoiticsçõo no Concurso 
MCtSoo PlenRadate Aos CrIstina RtoalroBaodelr. 	 41'Iogar 

001.2' 040s termos do qooa provo o51'do ai. 18 da Lei r/0urtiúpalo' 1.240, da ti da solaotbro da 
1993.3 candIdata nomeado têm o prazo de  (cinco) dias pera tomar posso no respectivo cargo. 
Aio. 3°  Este P000610 sova em o/porro datado sus pcbiosçao. DebAtaIs do Prefeito do Município 
da Pato Bra000. Estado do Pararia, Oro 18 de faoas.lro de 2021. Robnon Cento- Polo/o 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 060 
A 0/notara do Departamento de Recursos Huma005 do MOFIICIPIO do Pelo Branco. Estado do 
Parartd. convoca E~8 no Concurso  Público Muolaksai para que ooerpsroça à Na. Ceasonuru 
00. 271. para tomar possa no cargo, usonloarne Inuboaçtfoe 60001902.' de atada pnunhrm.oto eIto 
c&It.r.l.ánn, .Ialuado polo Podada a 202)2021. 
MEDICO PLANTONISTA 

INSC. NOME 	 - - - CLa,SS, 
154762 	 IénaCriaioetaoibaoo Bandeira 	 41° 
Pelo Bronca, nos leda Is000alro 0.2021. 
Itauoteno tocai Beseo - Oroçõo do Dopto do 000.Hom. 

0051'5055 0et.J0005ç000 USO 05000°nouuosOopeaa'nuçuoe,a,scaçcsa' 020/2018 

raro oatsr O. $00000 Oa000  o000eoas "::r  ,anAua. 000  000aoopoa, v~o~a. moo, 

09 ee 

	

	 2022. 
oaotatoaaooeo,00140o. Vo Irontoodo 	 Ondauavo.Oooioocnroi, lo I.lo.a,0. 0000rsoetora 0.000101 
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n° . oi de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital ri 0 . 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2 1 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27104/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

rt. 5 0 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do más de fevereiro de 2021. 132 1  da República e 66 0  do Município. 

ANDE RSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sãmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

00.1353507 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANA, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27104/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/0512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, podador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601,832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 0210512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

ágrafo Unico. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
IWiicipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 28  a 61  feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11102/2019, e da Lei Municipal n°, 
056/2020 de 27/04120202. dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado doaraná. a Lei Complementar 

U n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) o demais legislações vigentes. 
AI. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50,  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

ICP 

 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
b Inciso II, 

RESOLVE 
Ad. 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021. 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE W. 

D,nara Mozzuciio Pran'denia 032.434.99984 9.613.596-1IPR 
Fernando de Quadros AbeOl Mombro Efetivo 044.650,189-15 8,178.9614IPR 

Roberta Schmid _lana Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-51PR 

leiia Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7,403.644-9IPR 
Aline Mar, dos Santos Carrova Membro Suplente 053.900,389-16 19.782.956-1IPR 
Dougias Cr,siian Simapauori Membro Suplanta 041.032,719.06 8.907 764 8/PR 
Ebzangoia Vais Oponhoiz Membro Suplenio 029.222.95903 6,601 .832-6IPR 
Flaviarre Gubort Sique i ra Mombro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO. Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações. 
Art. 30 , No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40 . Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 09812021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANA, no uso do suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro do 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 o da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público lriten'nunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

- 	NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N ° 1 
Liâaooberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/ik"1 
LEliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR "1 
Femando de Quadros Abattl 1 Secretário 044.650.189-16 8.178.961 -4ÍPR 	1 
Art. 2 0  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

Cud393541 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	o  
o 

OFÍCIO N2  101/2021 

PROTOCOLO N2  88/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Jurídico 

DATA: 16.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital e anexos, referente ao CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função 

de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em medida 
de proteção e acolhimento em Casa Lar. 

Cordialmente, 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



L íP1  
T T1 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANÁ  

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de chamamento público para credenciamento de 
pessoas físicas para a função de Educador Social, em caráter essencial e emergencial, para 
atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e 
adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n2  8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades 323/2021; 
c) Dotação Orçamentária; 
d) Minuta do Edital; 
e) Documentação da comissão permanente de licitação; 
O Ofício n 2 101/2021 - Solicitação de análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

• 	
1. ANÁLISE JURÍDICA 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de 
serviços de caráter essencial e emergencial. 

A Lei n 2  8.666/93, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que 
disciplinam as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, 
de certa maneira, moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos 
administrativos em todos os níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais 
objetivos da licitação: a seleção da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de 
oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar 
realiza-se a licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos 
princípios da isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para 
todos os interessados em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a 
aplicação ao princípio da impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo 
critérios objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem 
apresentadas por interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mau: gabinete©coronevMda.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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que atenderem ao seu chamamento, promovido mediante o instrumento convoca tório 
disciplinador de todo os procedimentos - o edital. 

O credenciamento é apenas a transferência, a particulares, de uma atividade 
técnica, meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, nem, 
muito menos, de serviço público. 

O entendimento é balizado pelo estudo do TCU conforme TC-008.797/95- 
5, veja-se: 

1 - dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação local, podendo a Administração utilizar-se 
suplementarmente e a qualquer tempo, com vistas a ampliar o universo dos 
credenciados, de convites a interessados do ramo que gozem de boa reputação 
profissional 

() 	 2 - fixar os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam 
credencíar-se, de modo que os profissionaís, clínicas e laboratórios que vierem a ser 
credenciados tenham, de fato, condições de prestar um bom atendimento, sem que 
isso signifique restrição indevida ao credencíamento; 
3 -fixar, deforma criteriosa, tabela de preços que remunerará os diversos itens de 
serviços médicos e laboratoriais, e os critérios de reajustamento, bem assim as 
condições e prazos para o pagamento dos serviços faturados; 
4 - consignar vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela adotada, ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p.  ex), da 
atribuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos 
serviços prestados. 
5 -estabelecer as hipóteses de descredenciamento, deforma que os credenciados 
que não estejam cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento, 
sejam imediatamente excluídos do rol de credenciados; 
6 - permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa 
física ou jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas; 

« •••, 	 7 - prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo 
credencíado, bastando que notifique  ao TCU, com antecedência fixada no termo; 
8 - possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada na 
prestação dos serviços e/ou nofaturamento; e 
9 - fixar as regras que devem ser observadas pelos credenciados no atendimento 
(como p. ex. Proibição de que o credencíado exija que o usuário assine fatura ou 
guia de atendimento em branco) 

Este estudo do Tribunal de Contas da União serviu de base para várias 
decisões desse tribunal, entre as quais podem se citar: Decisão 104/1995, Decisão 
656/1995, Decisão 324/2000, Decisão 1027/2000, Decisão 112/1997, Decisão 98/2000, 
Decisão 324/1998. 

Portanto, encontra-se consolidado junto ao Tribunal de Contas da União o 
entendimento de que o sistema de credenciamento 'por inexigibilidade de licitação' (art. 25, 
caput, da Lei n 2  8.666/93) é um procedimento lícito. 

Inclusive o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do 
credenciamento, encontra respaldo na Lei Municipal nn  2.157/09, sendo que a formalização 
contratual se dá por meio da inexigibilidade de licitação. 
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II. DA MINUTA DO CONTRATO 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato - o que 
foi atendido. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibil idades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c art. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

III. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade 
jurídica, em tese, do prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do 
Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Após, à consideração Superior. 
S. M. J. É o parecer. 
Coronei Vivida- -R aos 2dej 1h de 2021. 

Tiago Bernrdo kuski de Almeida 

S 	 OAB/PR6O71 
Procurado Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
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PARA CREDENCIAMENTO N2  0912021 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo 

Prefeito: 	 ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2  11/ 2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: 	 DINARA MAllUCATTO 

Membros Efetivos: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
ELIZANG ELA VE1S SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 

76.995.455/0001-56, representado pela sua PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designado, pela Portaria n 9  11 de 17 de fevereiro de 2021, 

devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF 

sob o n2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8 SSP-PR, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando o disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e 

demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados o 

CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função de 

educador social, em caráter essencial e emergência[, para atuarem no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em medida 

de proteção e acolhimento em Casa Lar, nos termos das condições estabelecidas no 

presente edital 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

físicas para função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem 

no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e 

adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, de acordo com o termo 

de referência - Anexo 1. 
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2. DO VALOR 

2.1. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 33.336,00 (trinta e três mil 

trezentos e trinta e seis reais). 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento será gratuito e o ato do credenciamento pressupõe plena 

concordância dos termos, cláusulas, condições do Edital e de seus Anexos, que passarão a 

integrar as obrigações dos licitantes, bem como na observância dos regulamentos 

administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 

alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e 

execução dos serviços. 

3.2. O prazo para o credenciamento é 15 (quinze) dias, de 23 de julho de 2021 até as 09:00 

horas do dia 17 de agosto de 2021. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo 

apresentar os documentos para credenciar-se, junto ao departamento de protocolo do 

município. 

3.3. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 17 de agosto de 2021, após as 09:00 horas, 

junto a sala de Licitações do Município de Coronel Vivida, pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

4. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

4.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min horas do 01 (primeiro) dia útil após a publicação do edital. 

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

4.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

S. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do credenciamento a pessoas físicas que detenham habilitação para 

o exercício de das atividades na área relacionada neste edital. 
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5.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado e na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6. DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS E VALORES 

Cargo 
N 2 	de Carga 

Salário mensal Habilitação Necessária 
Vagas horária 

-
Ed ucador Social 02 12x36 1.389,00 Ensino médio completo 

61. O serviço de Cuidador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da Casa Lar, 

tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas regulações, será aplicado o 

regime de 12X36 horas, para o turno Diurna o início do turno é as 07h:O0min até às 

19h:00min, e para turno Noturno o início do turno é as 19h:O0min até as 07h:O0min. 

6.2. A definição do valor do salário mensal, teve como base o Edital n 2  11/20, publicado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

7. REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO 

7.1. Ensino Médio Completo; 

7.2. Sexo feminino e ter idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos; 

7.3. Experiencia em trabalho com crianças ou adolescentes; 

7.4. Ter aptidão física e mental; 

75. Residir no município há mais de 2 (dois) anos; 

7.6. Reconhecida idoneidade moral; 

7.7. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

7.8. Não ser funcionário público federal, estadual ou municipal, nem exercer cargo 

legislativo; 

7.9. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica; 

7.10. Disponibilidade para finais de semana e feriados, e com jornada alternativa com escala 

de horários, conforme necessidade do setor. 

8. ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atribuições do Cargo:  
Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

Realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc) 
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assim como auxiliar no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas formas 

(papinha, fruta, mamadeira, sonda enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo bem-estar, 

higiene e segurança das crianças e adolescentes; Administrar a casa, realizando e 

organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre outros; 

Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da instituição; Agir 

com respeito na condição de educador dos acolhidos, considerando suas idades, hábitos, 

histórias, vivências, necessidades, comportamentos, atitudes, emoções e reações; 

Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de família natural e/ou extensa, e 

pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. 

Tomar conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório 

diário todas as ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar 

lazer e recreação; substituir eventuais ausências; estar atento ao compromisso das crianças 

e dos adolescentes com relação a outras instituições como APAE, CREAS, CAPS, MÉDICO, 

DENTISTA etc. Fazer orientação das crianças com relação a assuntos que vem de encontro 

com seu dia a dia tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar através de 

atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a autoestima, 

individualidade etc. Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde quando 

necessário; acompanhar o motorista no transporte das crianças quando o mesmo for 

solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas pelo 

serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 

9. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

9.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, no horário das 08h:OOmin às 12h:OOmin e das 13h:30min às 
17h :3Omin. 

9.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

L) 	convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 

9.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público n 2  09/2021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA FUNÇÃO DE EDUCADOR SOCIAL, EM 

CARÁTER ESSENCIAL E EMERGENCIAL, PARA ATUAREM NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA PARA TRABALHAR COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
MEDIDA DE PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO EM CASA LAR 
Interessado: 
CPF: 

Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
Telefone: 

E-Mail: 
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9.4. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 

abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 7): 

9.5. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 

cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante a comparação entre o 

original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da internet, quando a sua 

expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando sujeitos a verificação de 

sua autenticidade. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PESSOA FÍSICA 

10.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a. Requerimento para Credenciamento, preenchido e assinado, conforme modelo (anexo 1); 

b. Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 

c. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d. Cópia autenticada de Comprovante de residência, comprovando a residência no município 

a mais de 02 (dois) anos, mediante apresentação de comprovante de residência em seu 

nome (poderá ser uma conta 2019 e uma conta 2021) ou declaração assinada por uma 

testemunha, com assinatura da mesma (testemunha) reconhecida em cartório; 

e. Curriculum Vitae atualizado no ano 2021; 

f. Cópia autenticada do comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo (ensino 

médio completo); 

g. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Graduação, Pós-Graduação e demais títulos 

(caso possua); 

h. Cópia autenticada de certificados de cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  a 

temática da criança e adolescente, com carga horária mínima de 20 horas, desde que 

realizados nos últimos 5 (cinco)anos, contados da data de publicação do Edital (caso possua); 

i. Comprovante de experiência na atuação com crianças e adolescentes (comprovada através 

de cópia autenticada de CTPS, cópia autenticada de contrato de trabalho ou declaração, com 

assinatura reconhecida em cartório pelo declarante); 

j. Comprovante de estar em gozo com seus direitos políticos (Fórum Eleitoral ou internet); 

k. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório Distribuidor 

da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM - Cartório do Distribuidor e Anexos). 

1. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionária pública e disponibilidade 

de horário) Anexo li; 

10.2. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 13. 

10.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição e 

entrega da documentação, arcando com as consequências de eventuais erros no 

preenchimento destes documentos ou falta dos mesmos. 

7 
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11. DAS REGRAS GERAIS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 
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11.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário; 

11.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

11.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital. 

11.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 

11.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

12. DO PROCESSO DE ESCOLHA 

12.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada, participação em 

cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  a temática da criança e adolescente. 

13. DA PONTUAÇÃO 

13.1. Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

13.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 

- 	

- 	 Quesito 	 - Pontuação 
Graduação na área de pedagogia, psicologia, 

2,0 
terapia ocupacional ou serviço social. / 

Graduação em demais áreas 1,0 até o limite de 3,0 pontos 

Magistério ou curso de Formação de Docentes 1,0 

Pós na área de pedagogia, psicologia, terapia 

ocupacional ou serviço social, com carga 

horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) 1,0 até o limite máximo de 2,0 pontos 

horas, com certificado devidamente 

registrado.  

Participação em cursos, simpósios, palestras, 0,2 pontos para cada certificação com 

seminários, etc. Com  a temática da criança e carga horária inferior a 40 (quarenta) 

adolescente, com carga horária de no mínimo horas. 

20 horas desde que realizados nos últimos 5 0,5 pontos para cada certificação com 

(cinco) anos, contados da data de publicação carga horária igual ou superior a 40 
do Edital.  (quarenta) horas, até o limite máximo de 
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Experiência profissional no trabalho com 

crianças e adolescentes (comprovada através 
1,0 ponto para cada ano completo 

de CTPS, contrato de trabalho ou declaração  
trabalhado, até o máximo de 05 anos. 

(com assinatura do declarante reconhecida em  

cartório) 

13.3. Havendo empate entre os candidatos, será utilizado como critério de desempate a 

maior idade. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 

termos do art. 109 da Lei n 2 . 8666/93 o qual será recebido e processado nos termos ali 

ki 	estabelecidos. 

14.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

14.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, à da Comissão Permanente de Licitação para a realização de 

Chamamento, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou 

encaminhá-lo para análise do exmo. Sr. Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

14.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

14.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste edital. 

14.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

14.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município. 

15. DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação do resultado do credenciamento será em Diário Oficial do Município e na 

web page: www.coronelvivida.pr.gov.br . 

16. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

16,1. O Município poderá, a qualquer tempo, promover o descredenciamento por razões 

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o 
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credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade física, técnica, fiscal 

ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem 

que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso seja a que 

título for. 

16.2. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.3. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado 

pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. 

16.4. Ademais, a Administração poderá, através de decisão fundamentada, promover o 

descredenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 

cumprimento das normas fixadas neste Termo de Referência ou na legislação pertinente, 

bem como tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que 

revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica. 

16.5. Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço. 

16.6. Ocorrer a superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade 

técnica ou administrativa do credenciado, ou que reduza a capacidade de prestação de 

serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas. 

16.7. Convocado, o credenciado deixar de atender à solicitação da Administração e não 

apresentar justificativa. 

17. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a inexigibilidade, sob pena 
U 

	

	de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666/93. 

18. ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

18.1. O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo do credenciado. 

19. DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

19.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei 

Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 	 ( 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 8 de 25 



FIs 

,-%. 	 (3 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
19.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

19.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 

fazer parte. 

19.4. O Banco de Dados dos credenciados ficará disponível enquanto perdura a vigência do 

edital, durante o qual os credenciados poderão ser convocados a firmar contratos junto à 

administração, conforme demanda. 

19.5. O Edital poderá ser revogado, desde que devidamente justificado, quando o interesse 

público assim o exigir, sem gerar indenização a terceiros. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 

mesmo(a). 

20.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

legislação vigente. 

21. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da dotação 

abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PrnNC._  

07 	10/01 	000 	6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 990 	 3237 	3.3.90.36.99.03 

da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

22. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

22.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

22.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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22.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, matricula n 2  1405-

2. 

23. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

23.1. Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos acordados através 

do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação dos mesmos. Sendo 

acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes contratados e 

contratante. 

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

24.1. Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas vigentes 

propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua respectiva 

Ø 	área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 

25.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Coronel 

Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as sanções previstas no art. 87 da 

Lei n, 1  8.666/93. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará ao credenciado as penalidades previstas no art. 87 da 

lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da 

incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

27. DA MULTA 

27.1. O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e 

artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, II, da Lei n2. 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 

inexecLição total ou parcial dos serviços. 

28. DA RESCISÃO 

28.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do município, o 

contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.2  8.666/93, pelo 

município a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 

28.2. O(a) credenciado(a) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para 

tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

29.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

29.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

() 	29.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

29.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

li - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.6. Todas as informações do presente Credenciamento estarão disponíveis no Portal do 

município, é de responsabilidade do interessado no credenciamento, acompanhar as 

informações deferidas, eximindo-se o município da responsabilidade das alegações de 

desconhecimento de quaisquer informações sobre o presente Credenciamento. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo li - Modelo de requerimento para credenciamento 

Anexo III - Declaração 

Anexo IV - Minuta de contrato. 
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30.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, no resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N 2  09/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Credenciamento de pessoa física para função de Educador Social, em caráter essencial e 

emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar 

com crianças e adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Da Justificativa: 
2.1. O Serviço de Acolhimento Institucional é provisório oferecido em unidades residenciais, 

nas quais uma pessoa ou casal trabalha como educador/cuidador residente - em uma casa 

que não é a sua - prestando cuidados a um grupo de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento (ECA, Art. 101, § 1 2 ), em 

função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente 

impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o 

retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento 

para família substituta. 

2.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Coronel Vivida, não dispõe 

de profissionais efetivos no cargo de Educador Social, pois o mesmo não está contemplado 

no Plano de Carreira Municipal. Tendo em vista o disposto na Lei Complementar n 9  173/20, 

que impossibilita a contratação de funcionários ou criação de novos cargos que impliquem 

em aumento de despesas com pessoal. Levando em consideração que os serviços são de 

extrema relevância e a não execução prejudicaria a população que necessita deste 

atendimento, ainda colocaria em risco as crianças e adolescentes que estão sob a tutela do 

município, no Serviço de Acolhimento Institucional Casa Lar. Considerando o Ofício n 

05/2021, encaminhado ao Ministério Público Municipal, em 05 de fevereiro de 2021, o qual 

o Presidente da Associação de Proteção a Maternidade e a Infância - APMI, informa que a 

partir de 10 de fevereiro de 2021 serão interrompidas as atividades prestadas pela 

Instituição perante a Casa Lar Irmã Rosa. 

2.3. O município de Coronel Vivida, dispõe da Instituição de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes, Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar, nomeada Casa 

Lar Irmã Rosa Borguesan pela Lei Municipal n 2  1.483/98, de 20 de agosto de 1998. Conforme 

descrito no Art. 92 da Lei Municipal n2  2573/2014. A Casa Lar objetiva criar um ambiente 

familiar saudável para o acolhimento institucional de até 10 (dez) crianças e adolescentes, 

de ambos os sexos, em situação de risco, no município de Coronel Vivida, bem como, 

advindos de outros municípios através de convênio. A instituição visa cumprir determinação 

de medida protetiva atendendo as necessidades básicas de educação, saúde, lazer, 

alimentação, vestuário e acesso a recursos comunitários. Sendo a instituição um órgão 

municipal de caráter essencial, se faz necessário o credenciamento em caráter de urgência, 

visto que o serviço não pode sofrer nenhum tipo de interrupção e que os mesmos sejam 

garantidos à população. 
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3. Descritivos, quantitativos e valores 

Cargo 
N2 de 

1 
Carga 

i 

1 
1 	Salário mensal Habilitação Necessária 

Vagas horária ___________________________________  

Educador Social 02 12x36 H 	1.389,00 Ensino médio completo 

3.1. O serviço de Cuidador Social será desenvolvido com crianças e adolescentes da Casa Lar, 

tendo em vista a Política Nacional de Assistência Social e suas regulações, será aplicado o 

regime de 12X36 horas, para o turno Diurna o início do turno é as 07h:O0min até às 

19h:O0min, e para turno Noturno o início do turno é as 19h:O0min até as 07h:OOmin. 

3.2. A definição do valor do salário mensal, teve como base o Edital n2  11/20, publicado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

3.3. O valor total da contratação para 12 (doze) meses, é de R$ 33.336,00 (trinta e três mil 

trezentos e trinta e seis reais). 

(J 	4. Requisitos mínimos para a função: 
4.1. Ensino Médio Completo; 

4.2. Sexo feminino e ter idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos; 

4.3. Experiencia em trabalho com crianças ou adolescentes; 

4.3. Ter aptidão física e mental; 

4.5. Residir no município há mais de 2 (dois) anos; 

4.6. Reconhecida idoneidade moral; 

4.7. Estar em gozo de seus direitos políticos; 

4.8. Não ser funcionário público federal, estadual ou municipal, nem exercer cargo 

legislativo; 

4.9. Passar na experiência de 90 dias, com avaliação da coordenação e equipe técnica; 

4.10. Disponibilidade para finais de semana e feriados, e com jornada alternativa com escala 

de horários, conforme necessidade do setor. 

S. Atribuições do cargo: 
Atribuições do Cargo: 

Realizar funções inerentes ao cargo: 

Ministrar a medicação conforme prescrição médica às crianças e adolescentes acolhidos; 

Realizar e/ou supervisionar a higiene pessoal (banho, higiene bucal, troca de fraldas, etc) 

assim como auxiliar no vestuário quando necessário. Ofertar alimentos das diversas formas 

(papinha, fruta, mamadeira, sonda enteral, etc.) quando necessário; Zelar pelo bem-estar, 

higiene e segurança das crianças e adolescentes; Administrar a casa, realizando e 

organizando as tarefas a eles pertinentes, de limpeza, de alimentação, entre outros; 

Proteger a integridade física e moral das crianças e dos adolescentes da instituição; Agir 

com respeito na condição de educador dos acolhidos, considerando suas idades, hábitos, 

histórias, vivências, necessidades, comportamentos, atitudes, emoções e reações; 

Acompanhar e monitorar, quando necessário, visitas de família natural e/ou extensa, e 

pessoas aptas, autorizadas pela equipe técnica. Operar equipamentos e sistemas de 

informática e outros, quando necessário ao exercício de suas atividades. 

Tomar conhecimento de eventuais ocorrências do plantão anterior; registrar no relatório 

diário todas as ocorrências durante o plantão; Auxiliar nas tarefas escolares; Monitorar 

lazer e recreação; substituir eventuais ausências; estar atento ao compromisso das crianças 

-
e dos adolescentes com relação a outras instituições como APAE, CREAS, CAPS, MÉDICO, 
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DENTISTA etc. Fazer orientação das crianças com relação a assuntos que vem de encontro 

com seu dia a dia tanto dentro da casa como no convívio comunitário; reforçar através de 

atividades de socialização o bom convívio entre as crianças na casa, a autoestima, 

individualidade etc. Acompanhar os usuários às unidades básicas de saúde quando 

necessário; acompanhar o motorista no transporte das crianças quando o mesmo for 

solicitado; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas pelo 

serviço, incluindo as ações da Secretaria de Assistência Social e de Lazer. 

6. Das condições para participação: 
6.1. Poderão participar do credenciamento a pessoas físicas que detenham habilitação para 

o exercício de das atividades na área relacionada neste Termo de Referência. 

6.2. A participação no credenciamento importa ao Credenciado e na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

7. Das regras gerais para seleção dos candidatos: 
7.1. A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário; 

7.2. A seleção dos candidatos será de inteira responsabilidade da Comissão Permanente de 

Licitação, que o fará sob a forma de análise rigorosa das exigências de titulação e habilitação 

para o cargo pretendido; 

7.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

presentes instruções e normas estabelecidas em edital. 

7.4. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 

7.5. Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública. 

8. Do processo de escolha: 
8.1. O processo de escolha será de caráter classificatório, constará da análise do currículo, 

diplomas apresentados e do tempo de experiência para a vaga pleiteada, participação em 

cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  a temática da criança e adolescente. 

9. Entrega da documentação referente ao credenciamento: 
9.1. Os interessados entregarão todos os documentos exigidos em envelopes lacrados e 

rubricados diretamente no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, na Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, no horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 

17h:3ümin. 

9.2. A inscrição não implica em contratação pelo poder municipal, os credenciados serão 

convocados de acordo com o interesse do município para atender a coletividade pelo 

período de 12 meses. 

9.3. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado e rubricado, contendo 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  09/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CORONEL VIVIDA-PR 

INTERESSADO: (NOME COMPLETO) 

CPF: 

E-MAIIL: 

10. O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação (OBRIGATÓRIA) 
abaixo (os quais não devem se confundir com os requisitos constantes no item 4): 
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10.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos, em 

cópias autenticadas em cartório ou apresentadas em original para autenticação da cópia, 

por membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante a comparação entre o original 

e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da internet, quando a sua 

expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando sujeitos a verificação de 

sua autenticidade. 

10.2. Requerimento para Credenciamento, preenchido e assinado, conforme modelo (anexo 

II); 

10.3. Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 

10.4. Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

10.5. Cópia autenticada de Comprovante de residência, comprovando a residência no 

município a mais de 02 (dois) anos, mediante apresentação de comprovante de residência 

em seu nome (poderá ser uma conta 2019 e uma conta 2021) ou declaração assinada por 

uma testemunha, com assinatura da mesma (testemunha) reconhecida em cartório; 

10.6. Curriculum Vitae atualizado no ano 2021; 

10.7. Cópia autenticada do comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo 

(ensino médio completo); 

10.8. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Graduação, Pós-Graduação e demais títulos 

(caso possua); 

10.9. Cópia autenticada de certificados de cursos, simpósios, palestras, seminários, etc. Com  

a temática da criança e adolescente, com carga horária mínima de 20 horas, desde que 

realizados nos últimos 5 (cinco)anos, contados da data de publicação do Edital (caso possua); 

10.10. Comprovante de experiência na atuação com crianças e adolescentes (comprovada 

através de cópia autenticada de CTPS, cópia autenticada de contrato de trabalho ou 

declaração, com assinatura reconhecida em cartório pelo declarante); 

10.11. Comprovante de estar em gozo com seus direitos políticos (Fórum Eleitoral ou 

Internet); 

10.12. Certidão negativa de antecedentes criminais original, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da Comarca de Coronel Vivida-PR (FÓRUM - Cartório do Distribuidor e Anexos). 

10.13. Declaração unificada (aptidão física e mental, não ser funcionária pública e 
U 	disponibilidade de horário) Anexo III; 

10.13. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que 

possibilitem a pontuação de seus Títulos e que comprovam a Experiência Profissional, 

conforme pontuação para o cargo, disposto na tabela de avaliação no Item 11. 

10.14. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição e 

entrega da documentação, arcando com as consequências de eventuais erros no 

preenchimento destes documentos ou falta dos mesmos. 

11. Da pontuação: 

11.1 Serão declaradas habilitadas ao credenciamento todos os interessados que cumprirem 

as exigências mínimas impostas por este instrumento convocatório. 

11.2. Para fins de preenchimento das vagas disponíveis, far-se-á necessário método de 

classificação entre aqueles que forem habilitados ao credenciamento, conforme critério 

desenvolvido pelo quadro abaixo: 

Quesito 	 Pontuação 

Graduação na área de pedagogia, psicologia, 	2,0  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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Graduação em demais áreas 	1,0 até o limite de 3,0 pontos 

Magistério ou curso de Formação de Docentes 	1,0 

Pós na área de pedagogia, psicologia, terapia 

ocupacional ou serviço social, com carga 

horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) 
	

1,0 até o limite máximo de 2,0 pontos 

horas, com certificado devidamente 

registrado.  

Participação em cursos, simpósios, palestras, 	
0,2 pontos para cada certificação com 

seminários, etc. Com  a temática da criança e 	
carga horária inferior a 40 (quarenta) 

adolescente, com carga horária de no mínimo 	
horas. 

20 horas desde que realizados nos últimos 5 

(cinco)anos, contados da data de publicação 

do Edital. 

rExp e ri ê n cia profissional no trabalho com 

crianças e adolescentes (comprovada através 

de CTPS, contrato de trabalho ou declaração 

(com assinatura do declarante reconhecida em 

cartório)  

1,0 ponto para cada ano completo 

trabalhado, até o máximo de 05 anos. 

11.2. Havendo empate entre os candidatos, será utilizado como critério de desempate a 

maior idade. 

12. Acompanhamento do Contrato 

12.1 O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará o 

acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de auditorias, 

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal 

designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

o relatórios anexados ao processo do credenciado 

13. Da publicação: 

13.1. A publicação do resultado do credenciamento será em Diário Oficial do Município e na 

web page: www.coronelvivida.pr.gov.br . 

14. Das hipóteses de descredenciamento 

14.1. O Município poderá, a qualquer tempo, promover o descredenciamento por razões 

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidas após o 

credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade física, técnica, fiscal 

ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem 

que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso seja a que 
título for. 

14.2. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

14.3. O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o credenciado 

pode solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais interesse. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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14.4. Ademais, a Administração poderá, através de decisão fundamentada, promover o 

descredenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e 

cumprimento das normas fixadas neste Termo de Referência ou na legislação pertinente, 

bem como tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que 

revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica. 

14.5. Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço. 

14.6. Ocorrer a superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade 

técnica ou administrativa do credenciado, ou que reduza a capacidade de prestação de 

serviço a ponto de não atender às exigências estabelecidas, 

14.7. Convocado, o credenciado deixar de atender à solicitação da Administração e não 

apresentar justificativa. 

15. Do prazo e prorrogação 

15.1. O credenciado (a) assinará com a Administração o Termo de Credenciamento, por até 

() 	12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme termos do art. 57, Inciso li, da Lei 

Federal n 2  8.666/93. 

15.2. As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

15.3. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se reputará válida se 

tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 

fazer parte. 

15.4. O Banco de Dados dos credenciados ficará disponível enquanto perdura a vigência do 

edital, durante o qual os credenciados poderão ser convocados a firmar contratos junto à 

administração, conforme demanda. 

15.5. O Edital poderá ser revogado, desde que devidamente justificado, quando o interesse 

público assim o exigir, sem gerar indenização a terceiros, 

16. Da Forma de Pagamento: 

16.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10 

O 
dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de RPA - Recibo de 

Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) Contratado(a), através de 

transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) favorecido(a), indicada pelo(a) 

mesmo(a). 

16.2. O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme 

legislação vigente. 

17. Dos recursos administrativos 

17.1. Aos(as) credenciados(as) é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 

termos do art. 109 da Lei n. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

17.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

17.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, sn, Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná - PR, CEP 85.550.000, endereçado à da Comissão Permanente de Licitação, ficando 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para 

análise do Prefeito, que terá igual prazo para análise e decisão. 

17.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos. 

17.5. Serão aceitos recursos por via postal, ou correio eletrônico, dentro dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

17.6. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo 

motivo de contestação. 

17.7. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de 

Homologação pelo Município. 

18. Da assinatura do contrato 
18.2. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de 

inexigibilidade de licitação, o município Coronel Vivida, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a inexigibilidade, sob pena 

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666/93. 

19. Gestor e Fiscal do Contrato: 
19.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

19.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para os serviços solicitados pela a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 

19.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, matricula n 2  1405-

2. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

() indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Ana Paula Jochem 
Gestor do Contrato 	 Fiscal do Contrato 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
ao processo. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2  09/2021 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 09/2021. 

Nome: 

Endereço:__________________________ 	 n o  

complemento: 	 / cidade: 

telefone: 	 email: 

Requer inscrição no Processo Seletivo instaurado pelo edital de Credenciamento Público n 2  

09/2021 para Educador Social. 

Declaro, sob as penas da lei, possuir pleno conhecimento acerca dos termos do Edital de 

Credenciamento Público n° 009/2021, e que sua inscrição implica na aceitação da totalidade 

dos termos nele contido, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 

Declaro, ainda, que não fui declarado(a) INIDÔNEO(A) para firmar contrato com o PODER 

PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 

Local e data 

Nome e assinatura da inscrita 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N2  09/2021 

DECLARAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Através da presente, eu XXXXXXX, inscrita no CPF n 2  xxxx e RG n2  xxxx, DECLARO 

expressamente que: 

- Até a presente data tenho aptidão física e mental, necessárias para a realização dos 

trabalhos inerentes ao cargo de EDUCADORA SOCIAL; 

II - Não sou funcionária pública na esfera federal, estadual ou municipal e também, não 

exerço cargo no legislativo; 

III - Tenho a disponibilidade em finais de semana e feriados e com jornada alternativa 

com escala de horários, conforme necessidade da Casa Lar. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura da inscrita 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 	 ( 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2021 	CREDENCIAMENTO N2  09/2021 INEXIGIBILIDADE N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 9 . 76.995455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG 
n 9  5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a 
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 9  xxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxx e 

() RG n2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais legislações 

aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO 
para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para função de educador social, em 
caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em medida de proteção e 
acolhimento em Casa Lar, ajustam o presente contrato em decorrência do edital de 

Chamamento Público n 2  XX/2021, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS 
Parágrafo primeiro: O Presente contrato será regido pelo disposto no Edital n. 09/2021 - 

pelo disposto na Lei n 2 . 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

Parágrafo segundo: A inexigibilidade de licitação está fundamentada no art. 25, caput, da Lei 

n 2 . 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas 

físicas para função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e 
adolescentes em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar, de acordo com do termo 

de referência —Anexo! ao edital de Chamamento Público n 2  09/2021 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 9  09/2021, juntamente com seus anexos, a 
Inexigibilidade n2 xx/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Parágrafo único: O valor total deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato terá vigência (XXXX) meses, de XX de XXXXX de 
2021 a XX de XXXXX de 202x. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 ( 
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Parágrafo segundo: O prazo de execução de serviços poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, conforme termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: As eventuais prorrogações deverão ser manifestadas, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência contratual. 

Parágrafo quarto: A alteração de qualquer das disposições estabelecidas somente se 

reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, 

passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA QUINTA - ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

Parágrafo único: O Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, realizará 

o acompanhamento da execução dos serviços por meio de auditorias, comunicações 

escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do fiscal designado para 

acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios 

anexados ao processo. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por 

conta da dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

UG O/U 	FONTE P/A 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 	10/01 	000 	6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE - 990 	3237 	3.3.90.36.99.03 

MAC - Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será 

realizado até o 102  dia útil do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços por meio 

de RPA - Recibo de Pagamento Autônomo, acompanhado da folha ponto do(a) 

Contratado(a), através de transferência eletrônica diretamente em conta bancária do(a) 

favorecido(a), indicada pelo(a) mesmo(a). 

Parágrafo segundo: O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, 

conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo único: Dar condições de trabalho e remunera-lo dentro dos seus direitos 

acordados através do proposto no edital de chamada publica, realizado para a contratação 

dos mesmos. Sendo acordado com assinatura de contrato, e aceito por ambas as partes 

contratados e contratante. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Parágrafo único: Deverá OBRIGATORIAMENTE estar de acordo com os padrões e normas 

vigentes propostas no edital de chamamento, disponibilizando a prestar serviço em sua 

respectiva área seguindo as exigências de cada função e órgão. 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para os serviços 

solicitados pela a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo terceira: A Administração indica como fiscal do contrato, Ana Paula Jochem, 

matricula n 2  1405-2. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo único: Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de 

Coronel Vivida, garantida a prévia defesa, aplicar as contratadas as sanções previstas no art. 

87 da Lei n.I 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo único: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o 

cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará a contratada as penalidades 

previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e 

independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 
Parágrafo único: O MUNICÍPIO, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do 

artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 

a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no 

art. 87, II, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 

inexecução total ou parcial dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do 

MUNICÍPIO, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n. 2  

8.666/93, pelo MUNICÍPIO a qualquer momento, mediante notificação para imediata 

suspensão dos serviços. 

Parágrafo primeiro: A contratada poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, 

para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 	 Xxx 

Prefeito 	 Xxxxx 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas.......................................... ...................................................... 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilidade(s)/contrato(s)) 

o 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	N?S1 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0912021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Chamamento Público, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas para 
função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito 
da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em 
medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. Os interessados deverão protocolar no setor 
de protocolo do município de Coronel Vivida - PR os documentos exigidos no Edital entre os 
dias 23 de julho de 2021 até as 09:00 horas do dia 17 de agosto de 2021. A abertura dos 
envelopes dar-se-á no dia 17 de agosto de 2021, após as 09:00 horas, no prédio sede da 
Prefeitura, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85.550-000 - Coronel Vivida 
- Estado do Paraná. O valor total da contratação é de R$ 33.336.00. O inteiro teor do edital e 
seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: www.coronelvivida.pr.qov.br  
na opção licitações, credenciamentos em andamento, ou na Divisão de Licitações. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacao(coronelvivida.pr.qov.br . Coronel Vivida, 22 de julho de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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'LI,t? Edição n ° 7937 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR 

RELATÕRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO DE 2021 

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso, alínea d e inciso III alínea Y1 
VALOR REALIZADO 

OPERACIDEI DE CREDITO 
No Semestre Até o SernerIre 

Mobiliária -.000  

Interna -, -coo 

Externa -000 -.000 

Contratual .060 

Interna -000 

TmDrAnEnnos -.000 -.000 

Aquisição Financiada de Bens  Arrendamento Mercantil Financeiro •,000 -000 

Aartoclpeçao de Receita pela Venda a Termo de Bens e teMpos •,000 -.000 

Assunção, Encorrtreimento e Confissão de DívIdssILRF. art. 29,0 1'l -000 

Operações de crédito elo sujeitas ao Oerlte para fins de coetrataçJo'(t) -,000 -000 

(sIrena .ççç 

Ererpedusnoos .çç 

AgutilçJo Financiada de Bens 	Arrendamento Mercantil Financeiro -000 .000 

Antecipação de Receita pita Venda a Termo de BenseSeédços 000 -000 

Ansunçto, Reconhecimento e Confissão de Olvidar (ISP, art. 29,01 0) -.000 -.000 

Operações de coVditx não sujeitas ao Imite para 5-o At :coorataçlo'(0) ..000  -.060 

Y* SOBRE 40(1. 

EIIACORRENTE 	

APURACÃO DO CUMPOIMENTO Doo t.o.lrTRs 	 VALOR 

_________________ 	

AJUSTADA 

LÍQUIUA. CCI IV) 	 3&A.4AVb72,9UcuTV 	 -VIU 

II Treonfortioc,as obrigatórias da Unde returnos Is entendas ondõcndscais (613, arr. 166 da CC) (V) -000 -.000 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS UMITES TE ENDIVIDAMENTO (Vi) - 166.433.672,94000 -000 

OPERAÇÕES VEDADAS (Vil) -.  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS OAAPUOAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO UMITE MII) (lIS c Vil . .000 -000 

UMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRtiDIT 

INTERNAS E EXTERNAS 

50.62387.67000 16,000 

LIMITE DE ALERTA (reino 11 do 612  do a,1 59 do 100)- 00% - 52.766.448,90001 14,4000 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -COR -.060 

LIMITt DEFINIDO POR RESOLUÇÃO  DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CREDITO POR 

ANIRCIFAÇÃO DA RECDSTA ORÇAMENTÁRIA 

2565C357,11000 7,000 

- 	 VALOR REALIZADO 

OUTRAS OTEDACÕER QUE INTEGRA  M A DIVIDA CONSOLIDADA 
No Sr'n,eliro 	AIA o Tontxst.v 

Parcelernentl., d 1' :-LoI 	 -01V 	 -DOU 

Tributos 	 -.000 	 -.000 

Contribuições Prexidoncilrlas 	 '000 	 - 000 

FGTS 	 -000 	 -DOO 

Operações de Rens9uturaç3o e Recomposiçiodo Principal de Dbudas 	 -.000 	 -0 

FONTE: DOVER RE - ResponsabildadeFrscat, 14/011/2021. 14h e 36m. 

1 Conforme Maoualde Instrução de Pleitos- MIP STN/COFEM,essas operaçOes podem ser contratadas mesmo que san haja margem disponível si 

No entanto, sena oco contratadas, os fluxos de tais opnraç4.sterlo seus efsitoscc.rtabItlados para fins da contratação de escoras operações de crd 

GOVBR CP - Emissão: 1410712021 às 14h36mIn- DuraçSo:OItOOmO2seg (74) 
e Na e 	ao. ~ ~ -Pn-Gon.aa.a, 	 'senil 
eeI.croonao0580aaeseçnc 

oecauconros FISCAL s os mo~ s000sI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO- P0 

RELATÓRIO DE GRSTAOfl000I 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTES FISCAL E DA SEGURIDADE 500AL 

1' SEMESTRE DE 2021 

LRF, Art. 4R- Anexo 6 	 as 1,00 

eooroa00rmrmmNa4d. 

i.OoOcCo.rerI.(NMAAflastad.poaC&sAés.InédsdetsNrdseo aAA.emevs,sa 

aGAsaSOOSUA 

o.ron.roam.eeisaore 

L~M~1 1 ,esstj.,oI.01MIPJt.8440% 

tvr0ePraa.mI5 JOoocnaaa.Lamt -97,00% 

t.rnaed.aJ.rsa84eAoido4l500atSOAlNR-5484% 

cfla.ao0.ara.40 

226040243.10 

508130.23053 

1561*201,50 

44,0 

1700 

5400 

1 ValoRanIoesssa0IpeeRItl00 ssosREAaa.ABeesaN 

I00roDdodaøos imreoujeAss'l84oRadera 

OOdaUR4 

 

16I.705175.50l 
4019049101 

(LESO) 
120.00 

ÃRA eI 	- 
rseooam-RIaCo-am00 

lore000erleseertasetasacd.nrr..dceedmral 

- 
10276509.50 5500 

O,esmRnd.CoAdsuso.em.monn.s 

1ceaeDeepls1aaacI.delpe.0oesçOesd. 

CMAcloimUrs,5o. 

50sasan4eC84xcNaesWsMd.RIr0es 

Iarse106Mcpdclesedse.dcie..eoemeçmme. 

cA#weesMmédp.çiodaRecaiu 

- 

s..rscsescoo 

- 

asaoaa&us 

1000 
- 

700 
RO0t(.,7tN5O10-A,woMAAA4eE465l2J5555, t5ArW,,. 

DOVER CP - Em(sslo: 2210712021 às llhtstrin - Dura. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N 7412021. Dispensa No  5512021 - PROCESSO N° 12112021, PARTES: Município de Pato Bronco e 

LAV MED LAVANDERIA HOSPITALAR LTDA, OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavanderia 

hospitalar para processamento de roupas doa estabelecimentos da saúde, com coleta, pesagem, transporte e lavagem de rou-

pas com reparo de peças avariadas, entrega de roupas limpas e embaladas, para Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h, 

em caráter emergencial e temporário durante a Pandemia de COVID-19, atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde. 

VALOR- R$ 284.400,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: de 120 Dias. PAGAMENTO: - O pagamento deverá ser efetuado até o 15° 

(décimo 90mb) dia útil, após a entrega do objeto, como Recebimento Definitivo, apresentação da respectivo nota fiscal/fa-

tura atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato de Fornecimento e pela ComiosSo Fiscalização e Recebimento de Bens e Ser-

viços. DOTAÇÃO Para suporte das despesas terá utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de 

Saúde - 103010043.2.252000 Manutenção da estratégia saúde da família - ESF - 2644 Fonte,,..: 303 Saúde/percentual vincu,s/ 

receita imposto - 3,3.9039.00 - OUTROS SEI1LVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA -(2659- 15318).Para suporte 

das despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde- 103020043.2.278000 Ma-

nutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24loa -2679 Fonte.,,.: - 3.3,90.39.00.00 - OUTROS SER-

VICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA -(3092- 16692),Paru suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 

Orçamentária 08.07 Secretaria Municipal de Saúde - 103820043,2.118000 Manutenção do Centro de Especialidades Odon-

tológicas - CEO - 3,1,90,11,00-2715 Fonte,.,.: - 3.3,90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

- (2728 - 15048).Para suporte das despesas terá utilizada o seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de 

Saúde - 103040043.2,131000 - Manutenção das atividades de Vigilãncia Sanitário e Ambiental - 3.1.90,11.00-2774 Fonte....: 

- 3.3.9039.00,00.. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JSJRJDICA - (2793 - 16592),Pars suporte das despesas 

será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde - 101220043,2403000 COVID-19 Eo-

frentansento da Emergitncmn de Saúde - 3.1,90.11.00 - 14982 Fonte,,.,: - 3.3.9039.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JUR.IDICA -(16450 - 16592).Gessoro. Lilism Cristina Brandalisc, Secretária Municipal de Saúde, 21 de Julho de 2021 

Robson Canto - Prefeito, Eloides Aparecida Maciel Ribas - Representante Legal. 

Página: 1 dei 
141071202114:36 

RS 1.00 

11IIIIt1Ifl 
pcO. xci 	 e.Peies 	 ee.censae.ee 	 Pteers..r 
RELu06001ROCsrAAnecau 

ORÇAOE!cnxa 018001. E DA SL000040t lOCAL 
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PATO BRANCO 
SeeMamla deãd.rSM*sçbee Ricaças 
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IoOai, nesr.n-waaean 

moe. 5.186c08 .8cm sArAmede Nrt&500 era,  se  pOs a. 84 Iic.N 84.0.0 m0. 
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em Raso, 	flaf. a soar. 

MONICiPIO DE COROI401VMDA-ESTADO 50 PARANÁ 
AVISO DE EORTA5. 50 CHANIAAIOWTO PÚEIJCO 1P0843821 

O Mcrécipis de coemrel Molda suma pdtrleo para coToemrre.otn doo vtersssadoa, que 
re844 Osarnarroomdo Púbitio, oflinsyenda o CRRDENCIAOIE5ITO de pn0000s físicos  para 
Runçio de educador social, em caras., souo 	m .nolal . ..rpanolal, para atuarem no ãmblto 
da Soaretarla Mwmlclpal de Aaelstlercla pare hsba2har mel adaapes • adclescaerlso em 
medIda de pent.ç*o . acohtémeserto cm Casa lar. Os loersuadoa Oooerlo pe080alarrou saiam 
de peolomia do mnsêcipéo da Coronel Vivida - FOco ãoocrseehus exigidos moo 0666 entre os 
dias 23 de Jailre de 2021 até as ONtOR horas do dia 17 de apeaDA de 2027. A abertura doe 
envelopes dar-se-á no dia 17 de aQosIo de 2021, apre os 05100 horas. ou honda sede de 
Po.teajmj, ticaizado na Pinça Angelo Mezzismit AOL COrOA COR 8a.50O- - Cceoreel Molda 
- E~ do Paraná O vise lotail da co -otiaçio E de RO 33.338.00. O mItOs teor do .dai. 
soes moesse poderio ser ooanwr.00s e relb'aAsa, aDexés do sAi: 00W,tOtORelvrs$de.00.000.br 
no opçdo Iuitaçâ.s, çeodeodemserlos esmo asdainanto, sri no Divisão de LleitaçAes. Demais 
irioerssçdes poderio ser abAdas pelo telefone 140) 3232-8380 meu e-rimaR 
butmaerornndnredwmn.k. Coronel 50O00, 22 de piso de 2021. Ditem Mazzusette. 
Preddmrte de Çomitsao Pe.reaimseste de Udtaçàa 

Conversa Com Jesus (Novena) 

Durante nove dias, orar: 

O meu Jesus, em Vós depositei 

toda minha confiança. Vós sabeis 

de tudo. meu Pai! Sois o Senhor do 

Universo, sois o Rei dos Reis! 

Vós qstc fizestes o paralítico andar, o 

morto voltar a viver, o leproso sarar. 

fazei com que (pedir s graça). 

Vós, que Ristes minhas angústias e 

lágrimas, bem sabeis, Divino Ami-

go, como preciso alcançar essa gra-

ça! 

Convosco espero, com fé e confian-

ça, alcançar o graça de pedir o graça. 

Farei, Divino Jesus, que, mesmo an-

tes de terminar esta conversa que 

terei Convosco durante nove dias, 

possa Vosso Misericordioso Pai 

atender o pedido que voa dirijo com 

fé. (Pedira graça). 

Que meus passou sejam iluminados 

por Vós, assim como o Sol ilumina 

todos os dias no amanhecer. 

ficada vez maior a minha fé em Vós, 

(canto, e minha confiança em Vossa 

Misericórdia. Amém! (A.B.) 
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ExEcuTivo 

DECRETOS 

DECRETO N°. 7.694, de 20 de julho de 2021. 

Prorroga prazo de nomeação das Diretoras de Unidades Escolar. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a alínea do Inciso l do art. 24 da Lei Orgânica 
do Município e, 
Considerando o disposto no Decreto 7.546 de 19 de fevereiro de 2021; 
Considerando o disposto no Decreto n°. 7.646 de 05 de maio de 2021; 
Considerando o Decreto n°. 7.655 de 31 de maio de 2021; 
Considerando que não foi realizado o processo de escolha de Diretor de Escola até o dia 
31 de outubro de 2020, nos termos do artigo 70  e seguintes da Lei Municipal n° 2.990/2020; 
Considerando que a organização do certame do processo de escolha para a formação de 

otta tríplice está em andamento, RESOLVE 
I. 1 0. Fica prorrogado, o a nomeação das Diretoras de Unidades Escolares Municipais 

de Coronel Vivida-PR, nomeadas através dos Decretos n 0.7.546 de 1910212021, n°. 7.646 
de 0510512021 e n°. 7.655 de 3110512021, para até 31 (tinta e um) de agosto de 2021. 
Art. 20 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias 
do mês de julho de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

Co,J359/02 

PORTARIAS 

PORTARIA N°. 034, de 20 de julho de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a alínea a do Inciso II do art. 24 da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 
(Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos 
Funcionários) especialmente em seu art. 11 e, RESOLVE 
Art. 1 0. Promover, no interesse da administração municipal, transferência dos Profissionais 
abaixo relacionados: 

N NOME Cargo 
Público 

Carga horária 
da lranuferdncra 

Da Área da Atuação 
Pera  
Secretaria Municipal de 

MaC de Jesus Técn ica de 20 horas Secretaria Municipal Deeenvolvlmento Rural, no horana 
1 

Reis Lazzan Contabilidade semanais da Fazenda das 08:00 as 12:00 de segunda a 
5001,, (eira, a partir de 01107/2021. 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Governo Municipal DM550 de FISCOIOaÇSO. 

2 Ladonlr (Siordani 
Agente Fiscal 40 horas - Setor de Controle Arrecadação e Tributação, no 
de Tnbutoc semanal. Interno horário das 08:00 as 12:00 e das 

13:30 as 17:30 da segunda a senta 
(eira, e partir cio 05107/2021. 

Art. 20. As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias 
do mês de julho de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas  

PORTARIA N°. 035, de 22 de julho de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVttA, -Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 24, da 
alínea d Inciso II, e a Lei n°. 3.078 de 1410712021, RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR, Vinicius Tourinho—Secretârio Municipal de Saúde; Jaiana Kevilin 
Gubert - Diretora do Departamento de Saúde Básica; Verusca Cristina Pizzatto 
Fontanive - Diretora do Departamento de Saúde de Média e Alta Complexidade; 
Dirceia Borges Fernandes - Dirigente da Divisão de Atenção Básica; Adineia 
Rufatto Bubert - Dirigente da Divisão de Vigilância em saúde e Aline da Rocha 
Cavalheiro - Chefe da Seção de Apoio Multidisciplinar da Saúde da Família, para 
sob a Presidência do Primeiro, comporem a Comissão Organizadora e Examinadora 
de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária. 
Art. 20. A Comissão ficará responsável pela elaboração dos instrumentos normativos, 
organização, supervisão, execução e avaliação do processo seletivo, até a divulgação 
de resultados e julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais 
qualificados, nos atos que julgar necessários. 
Art. 30. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de competência dos 
membros da Comissão. 
Art. 40. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) 
dias do mês de julho de 2021, 1320  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0912021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Chamamento Público, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoas físicas 
para função de educador social, em caráter essencial e emergencial, para atuarem no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes 
em medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. Os interessados deverão protocolar 
no setor de protocolo do município de Coronel Vivida - PR os documentos exigidos no 
Edital entre os dias 23 de Julho de 2021 até as 09:00 horas do dia 17 de agosto de 2021. 
A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 17 de agosto de 2021, após as 09:00 horas, no 
prédio sede da Prefeitura, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85,550-
000— Coronel Vivida - Estado do Paraná. O valor total da contratação é de R$ 33.336,00. 
O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  na opção licitações, credenciamentos em andamento, ou na 
Divisão de Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-
8300 ou e—mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br . Coronel Vivida, 22 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Cort.180733 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1912021 

Processo Licitatório n° 8612021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 
n° 8.666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso XIII, do art. 24 da 
Lei Federal n° 8.666193, do diploma legal invocado, referente à contratação da empresa 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL—SENAI, inscrita no CNPJ sob 
no  03.776.28410012-53, para realização de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário, 
Auxiliar de Confecção e Auxiliar de Eletricidade Predial. O valor total aé de R$ 39.200,00 
(trinta e nove mil e duzentos reais), prazo de execução é de 06 (seis) meses. Publique-se. 
Coronel Vivida, 21 de julho de 2021. Ariderson Manlque Barreto, Prefeito 

Cod3l10747 

OUTROS ATOS 

EDITAL N°. 07912021 de 2210712021 

CONCURSO PÚBLICO 00112019—Convocação 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar ne.  056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar no. 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), e 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando que a candidata convocada através do Edital n°. 078 de 2110712021 
solicitou reposição conforme protocolo n° 58.976121 para o final da relação de candidatos 
aprovados ao cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme oficio n°. 
51312021, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto através do Edital 
n° . 0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo deAuxlllar de Serviços 
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1 Côrnélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N°119/21- ELETRÔNICO 
OBJETO: Registrar preços de medicamentos e materiais médicos 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até 08h43m de 0410812021 
ABERTURA: 08h44m de 0410812021 
DISPUTA: 081i45m de 04108/2021 
LOCAL::bttp://www.bbmnetlicitacoes.com.br  
Maiores informações: (0°°43) 3520-8007, ou ainda: IicitacaopmcpgmaiI.com  

Cornélio Procópio, 2210712021. 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
115033/2021 

1 Coronel Vivida 

O Município de Farol, Estado do Paraná, toma público que 
realizar, em sua sede às 09:00 horas do dia 10 de agosto de 
a licitação modalidade Tomada de Preço do tipo, "menor p ç 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTIC A 
AVENIDA PARANÁ (TRECHO EM FRENTE À CÂM 
MUNICIPAL) - MUNICÍPIO DE FAROLIPR, conforme relaciona 
(s) no ANEXO 1 do Edital. O edital completo e maiores informações 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Farol - PR, no Setor 
de 	Licitação. 	Tel. 	(44) 	3563-1101. 	Ou 	ainda 	em 
farol.Iicitacaogmail.com 	e 	em 	nosso 	no 	site: 
https:/Iwww.farol.pr.gov.br/index.php  (aba serviço, menu licitações). 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$35.916,79 (trinta e cinco mil, 
novecentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos) 

HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 09:00 
horas do dia 10 de agosto de 2021. Não serão aceitos protocolos com 
horário posterior, sob pena de credenciamento indeferido. 

fl 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 09/2021 

O Município de Coronel Vivida, tonta público para conhecimento 
dos interessados, que realizará Chamamento Público, objetivando o 
CREI)ENCIAMENTO de pessoas fisicas para função de educador social, 
em caráter essencial e emergencial, para atuarem no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência para trabalhar com crianças e adolescentes em 
medida de proteção e acolhimento em Casa Lar. Os interessados deverão 
protocolar no setor de protocolo do município de Coronel Vivida - PR os 
documentos exigidos no Edital entre os dias 23 de julho de 2021 até as 09:00 
horas do dia 17 de agosto de 2021. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 
17 de agosto de 2021, após as 09:00 horas, no prédio sede da Prefeitura, 
localizado na Praça Angelo Mezzomo, sln, centro, CEP 85.550-000 - Coronel 
Vivida Estado do Paraná. O valor total da contratação é de RS 33.336,00. O 
inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através 
do sue: www.çpronelvivida.pr.gpy.br  na opção licitações, credenciamentos em 
andamento, ou na Divisão de Licitações. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e—mail: 
licitacao@coronelvivida.or.gov,br.  Coronel Vivida, 22 de julho de 2021. Dinara 
Ma7Jucatto, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

11537912021 

1 Engenheiro Beltrão 

MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 06712021. 

O MUNICÍPIO de Engenheiro Beltrão, toma público que às 09 horas do dia 
06 de Agosto de 2.021, na Plataforma COMPRASNET, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET. de acordo com as 
espcciflcaç0cs do edital, para aquisição de: 

OBJETO 1 QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
MICRO-ÓNIBUS 1 	01 R$ 335.000.00 90 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Oficial, Sr, Renato Siqueira Lima, à Rsia 
Manoel Ribas n.° 160, Paço Municipal Sidnei Polato, na cidade de 
Engenheiro Beltrão, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3537 8100. E-mail 
licitacao@engcnhelmbeltrao.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor 
do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Rua Manoel Ribas n.° 160, Paço Municipal Sidnei 
Polato, na cidade de Engenheiro Beltrão, das 08 às 17 horas. 

Engenheiro Beltrão. 22 de Julho de 2021. 

Renato Siqueira Uma 
Pregoeiro Oficial 

11526512021 

1 Farol 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8612021 

TOMADA DE PREÇO N°01/2021 

Farol/PR, 23 de julho de 2021. 

CRISTIANE DACZKOWSKI SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

11532912021 

1 Fazenda Rio Grande 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 26/2021, 
o qual tem como objeto a "Contratação de Empresa especializada para prestação 
de serviços de fornecimento ininterrupto de gases medicinais a granel incluindo 
equipamentos em regime de comodato de cilindros de gases, e locação de tanques 
de cruogênico fixo bem como a manutenção preventiva e corretiva desse sistema 
e das centrais para atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde", 
e ADJUDICA o objeto em favor das empresas IBG INDUSTRIA BRASILEIRA 
DE GASES LTDA, CNPJ 67.423.15210001-78 vencedora dos itens 01, 05, 07, 
13, 14, 15 resultando no valor total de R$ 690.429,12 (seiscentos e noventa 
mil quatrocentos e vinte e nove reais e doze centavos); OXIGENIO JOACABA 
COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS E PRODUTOS PAERA SAÚDE 
I.TDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 07.174.735/0001-80, vencedora 
dos itens 2, 3, 4, e 6 resultando no valor total de R$ 67.919,80 (sessenta e sete mil 
novecentos e dezenove reais e oitenta centavos); MAGNUS MED COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o o° 30.881.804/0001-08, vencedora dos itens 8, 9, 11 e 12 
resultando no valor total de R543. 199,90 (quarenta e três mil cento e noventa e 
nove reais e noventa centavos); O item 10 resultou deserto. O processo atendeu 
a legislação pertinente em toda sua trasnitação, conforme Parecer n°469/2021 da 
Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de julho de 2021, 
Nasaib Kassem llammad 

Prefeito Municipal 
11537212021 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 37/2021, 
o qual tem como objeto a "Contratação de serviços de arbitragem, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude", e ADJUDICA 
o objeto em favor da empresa SATELITE PROMOCOES E COMERCIO EIRELI, 
CNPJ 05.927.07510001-36, vencedora do item 01 resultando no valor total de R$ 
409.298,50 (quatrocentos e nove mil duzentos e noventa e oito reais e cinqüenta 
centavos). O processo atendeu a legislação pertinente cm toda sua tramitação, 
conforme Parecer n° 46812021 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de julho de 2021, 
Nastib Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
11540412021 

1 Foz do Iguaçu ' 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA W. 00912021 
O Municipio de Foz do Iguaçu, através do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, toma público que fará realizar, licitação na modalidade 
Concorrência, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de 
empresa para reforma com demolição e ampliação da Escola Municipal João da 
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EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N 2  09/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 
PARA FUNÇÃO DE EDUCADOR SOCIAL, EM CARÁTER ESSENCIAL E EMERGENCIAL, 
PARA ATUAREM NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA PARA 

TRABALHAR COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM MEDIDA DE PROTEÇÃO E 

ACOLHIMENTO EM CASA LAR. 

DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO: 23 de julho de 2021 até as 09:00 horas do 

dia 17 de agosto de 2021 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 17 de agosto de 2021, após as 09:00 horas. 

DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 33.336,00 (trinta e três mil trezentos e 
trinta e seis reais). 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O conteúdo deste edital de chamamento 

encontra-se disponível para download no site: www.coronelvivida.pr ,gov.br, na 

opção licitações, credenciamentos em andamento. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito 

a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30rnin, ou através do 
telefone (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2021. 

azzucatto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


